
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

   Endereço: Rua Acre

    Complemento:

    Bairro: Siqueira Campos
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600586, referente ao protocolo nº 20190419065700052, do

dia 19/04/2019, às 06h57min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA_____VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE ARACAJÚ – SERGIPE. 

 

URGENTE – SAÚDE  
 

PETIÇÃO INICIAL 

JUSTIÇA GRATUITA 

ACIDENTE DE TRÂNSITO 

INVALIDEZ PERMANENTE 

SEGURO DPVAT 

 

 

ADENILSON DOS SANTOS MENESES, brasileiro, solteiro, autônomo, 

inscrito no CPF sob o nº 052.952.755-31 e no RG nº 3.310.526-0, residente 

e domiciliado na Rua Acre, 425, Siqueira Campos, Aracajú-Sergipe, CEP: 

49075-010, (endereço eletrônico: hageecoelho.dpvat@gmail.com), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu 

procurador que esta subscreve, propor a presente 

 

 
 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, pessoa Jurídica de direito Privado, inscrita no CPNJ sob o n. 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n. 74, 5º Andar, na 

cidade de Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, (endereço eletrônico 

AÇÃO DE COBRANÇA c/c PEDIDO INCIDENTAL 

DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 
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desconhecido), onde deverá ser citada, na pessoa de seu representante legal, 

pelos fatos e fundamentos de direito que passa a expor: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O Requerente se declara pobre no sentido legal e, por isso, não podendo arcar 

com as despesas e custas processuais sem prejuízo de sua própria mantença, 

com isso, requer que seja concedido os benefícios da assistência judiciária, 

ex-vi da Lei n.º 1.060/50 e legislação posterior.  

 

A propósito, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que o benefício da assistência judiciária pode ser concedido de 

ofício pelo Juiz (STJ, 6.ª T., REsp 103.240-RS, rel. Min. Vicente Leal, j. 

22.4.97, v.u., DJU 26.5.97, p. 22.579) ou, ainda, mediante pedido formulado 

pelo Advogado da parte (Lex-JTA 146/209; JTA 149/238), tornando-se 

despicienda a juntada de "atestado, declaração de pobreza ou até mesmo a 

CTPS". 

 

Sobre mais, a lei não exige para a concessão da Justiça Gratuita a miséria 

absoluta, nem que o requerente ande descalço.  

 

O conceito de pobreza estabelecido pelo legislador é o do orçamento 

apertado, de modo que haja prejuízo do sustento do próprio requerente ou 

de sua família (TJRJ, 6.ª CC, Ap. 3.540, 20.11.89, rel. Des. Rui Domingues, 

in ADV JUR, p. 141, v. 48178).  

 

Nesse diapasão, o E. Tribunal de Justiça de São Paulo proferiu acórdão com 

ementa vazada nestes termos: 
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"A condição de pobreza, enquanto requisito da 
concessão do benefício da justiça gratuita, 
adscrevendo-se à impossibilidade de custeio do 
processo, sem prejuízo próprio ou da família, não 
sofre com a circunstância eventual de a parte ter 
bens, móveis ou imóveis, se esses nada lhe rendem, 
ou se o que rendem não lhe evitaria aquele prejuízo" 
(TJSP, 2.ª CC, AI 162.627-1/8, 4.2.92, rel. Des. Cezar 
Peluso, in RT 678/88).  

 

 

De outra face, a concessão do benefício da assistência judiciária não está 

condicionada ao patrocínio da causa pela Defensoria Pública ou Advogado 

Particular que pode ser até mesmo ser “Pro Bono”, cf. entendimento do E. 

STJ, in verbis: 

 

 

"Ao necessitado a legislação assegura o direito de ser assistido 

em juízo, gratuitamente, por advogado de sua escolha, quando 

este aceita o encargo, independentemente da existência de 

Defensoria Pública" (STJ-Bol. AASP 1.703/205). 

 

Portanto, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em 

vista a impossibilidade de a parte Autora arcar com o pagamento das custas 

processuais sem o efetivo prejuízo do sustento próprio e de sua família, 

conforme declaração de hipossuficiência anexa, de acordo com o artigo 1º da 

Lei n. 7.115/83. 

 

 

2. DOS FATOS 
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Primeiramente, cumpre mencionar que a parte autora envolveu-se 

em acidente de trânsito no dia 08/04/2017 (doc. anexo), sofrendo lesões que 

lhe acarretaram sequelas definitivas. 

Após tramitação de processo administrativo, a Ré reconheceu a 

existência dos danos corporais sofridos pelo Autor, autorizando em 

09/04/2019, o pagamento da verba indenizatória no total de R$ 1.620,00 

(Hum mil, seiscentos e vinte reais). 

Impende destacar que este pagamento se deu por meio de 

avaliação médica da Ré, elaborada de modo absolutamente 

unilateral, a qual enquadrou as sequelas sofridas pelo Autor como 

sendo de grau leve, não lhe oportunizando sequer o exercício de 

qualquer contraditório. 

Ocorre, Excelência, que as lesões suportadas pelo Autor lhe 

acarretaram grave invalidez permanente, tal como comprova a 

documentação médica acostada aos autos da presente ação. 

Diante deste quadro fático, resta evidente o direito do Autor à 

complementação da indenização securitária do Seguro Obrigatório 

DPVAT, conforme será demonstrado doravante.  

 

3. DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

Atendendo ao quanto disposto no art. 319, VII do CPC/15, a parte 

autora informa, desde já, que não possui interesse na conciliação.  

Isso porque, diante da análise de casos análogos, verifica-se que a 

parte ré não oferece proposta de acordo sem que haja o laudo médico pericial 

atestando as sequelas suportadas pela parte autora, razão pela qual, por 

oportuno, requer seja designada a perícia médica judicial. 
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Vale dizer, ainda, que, em ações dessa natureza, é comum que a 

proposta de conciliação seja feita após a confecção de laudo pericial pelo Sr. 

Expert. 

 

4. DO GRAU DE INVALIDEZ DE ACORDO COM AS SEQUELAS 
SUPORTADAS – INDENIZAÇÃO DEVIDA NA ÍNTEGRA. 

 

Conforme se depreende da análise dos documentos anexos, nota-

se que o acidente acometeu a parte Autora ocorreu já na vigência da Medida 

Provisória n. 451/2008, convertida na Lei n. 11.945/2009, aplicando-se ao 

caso a tabela de graduação de danos pessoais e valores indenizáveis para o 

pagamento do prêmio do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se ainda que, no atual ordenamento jurídico pátrio, o grau 

da lesão ganhou grande repercussão e importância, somente sendo efetuado 

o pagamento do prêmio após ser apurada a sequela e a sua extensão. 

Entretanto, no caso em tela, essa graduação, que, diga-se mais 

uma vez, foi elaborada de modo unilateral pela Ré, bem como o posterior e 

parcial pagamento administrativo, não condizem com a realidade suportada 

pela parte autora, a qual, após o acidente de trânsito sofrido, apresenta a 

total debilidade de membro e função. 

Por oportuno, afirma-se categoricamente que, após o referido 

acidente, a parte autora nunca mais será a mesma, tendo em vista que as 

suas atividades cotidianas desenvolvidas anteriormente, jamais voltarão a 

ser tais como antes, no que diz respeito tanto a sua perfeição quanto a sua 

completude. 

Isso se dá pelo fato de que o corpo humano ser um conjunto 

complexo e coordenado de estruturas e funções, sendo que para o correto 
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funcionamento de qualquer função, essa estrutura precisa estar intacta, o 

que não é o caso. 

 Assim, a indenização adequada não pode deixar de observar a real 

capacidade laborativa apresentada pela parte autora, qual, vale ressaltar, 

encontra-se permanentemente reduzida. 

 

É fato incontroverso que o Autor não mais possui o mesmo 

desempenho funcional de antes do evento danoso. Sobre isso, estabelece a 

jurisprudência1 que, para a quantificação do valor a ser pago a título de 

seguro obrigatório por acidente de trânsito, deve-se considerar a 

incapacidade para o trabalho que a vítima exercia antes de acidentar-se e 

não a sua incapacidade geral. 

Deste modo, ante a função social exercida pelo Seguro DPVAT, e a 

necessidade de indenização da parte autora de acordo com a real extensão 

de suas sequelas, inclusive os danos que envolvem a sua capacidade 

laborativa, merece a mesma ter sua indenização definida com base na 

integralidade da verba indenizatória do Seguro Obrigatório. 

Levando-se em consideração que o teto indenizatório do seguro 

DPVAT é o valor de R$ 13.500,00, bem com que já foi pago 

administrativamente pela Ré o valor de R$ 1.620,00, esta deve ser compelida 

a indenizar o valor remanescente de R$ 11.880,00 (Onze mil, oitocentos e 

oitenta reais).  

 

                                                            
1 TJSP, EI nº 1060303012, 30ª Câmara de Direito Privado, rel. Des. 

Lino Machado, j. 10/12/08 
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5. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR E DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Em primeiro lugar, impende destacar que a relação jurídica 

existente entre segurado e Seguradora se trata de típica relação de consumo, 

pois enquadra-se no art. 3º, § 2º do Código de Defesa do Consumidor. 

Assim, pelo fato da matéria tratada na presente demanda envolver 

a aplicação do CDC, pacífico é o entendimento da necessidade de inversão do 

ônus da prova, a fim de que a Ré apresente nos autos o processo 

administrativo que deu ensejo ao pagamento administrativo a menor 

da verba indenizatória efetivamente devida, bem como, assuma o 

ônus decorrente da produção da prova pericial. 

Recentemente o e. TJ/SP decidiu sobre a matéria: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT – RELAÇÃO DE CONSUMO – INVERSÃO DO 
CUSTEIO DA PROVA. - A relação travada entre a 
seguradora e o beneficiário do seguro DPVAT é de 
consumo, na forma prevista pelo art. 3º do Código 
de Defesa do Consumidor, devendo ser aplicado o 
regramento respectivo, inclusive com a 
possibilidade de inversão do ônus da prova (art. 
6º, inciso VIII, do CDC). Seguradora que deverá 
custear os honorários do perito particular 
nomeado pelo MM. Magistrado; AGRAVO DE 
INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
(TJ-SP 22114165420178260000 SP 2211416-
54.2017.8.26.0000, Relator: Maria Lúcia Pizzotti, Data 
de Julgamento: 09/05/2018, 30ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 17/05/2018) (Grifos 
nossos). 

 

Conforme o entendimento acatado pelo e. Tribunal do Estado de 

São Paulo, são plenamente aplicáveis as disposições constantes do Código de 
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Defesa do Consumidor nas ações de cobrança do seguro DPVAT, em especial, 

a que diz respeito à inversão do ônus probandi. 

 

6. DO DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNCIA DO 

ART. 76, DA LEI Nº 4.506/64 

 

A correção monetária, introduzida no direito pátrio por meio da Lei 

nº 4.506/64, não constitui um acréscimo patrimonial à parte, mas sim um 

importante mecanismo de reposição do poder aquisitivo da moeda, conforme 

entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A correção monetária não se constitui em um ‘plus’, senão em uma 

mera atualização da moeda, aviltada pela inflação, impondo-se como um 

imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor 

tem o direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da 

inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu 

crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa 

senão um mero instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque 

o crédito pago sem correção importa em um verdadeiro enriquecimento sem 

causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria 

inadimplência.2 

Desse modo, embora omissa a Medida Provisória n. 340/2006 - 

convertida na Lei n. 11.482/2007 - quanto à forma de atualização da verba 

indenizatória do Seguro DPVAT, a mesma deve ser interpretada em conjunto 

com os artigos 4º e 5º da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, 

                                                            
2 RSTJ 74/387. 
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bem como, com a Lei n. 4.506/64, que instituiu a correção monetária no 

direito brasileiro. 

Isso porque a atualização monetária não importa em acréscimo no 

valor originário, atuando tão somente como mecanismo de compensação dos 

efeitos da inflação, impedindo, assim, a desvalorização do valor real da 

moeda, bem como o enriquecimento ilícito de uma das partes em detrimento 

da injusta redução patrimonial da outra. 

Ante o exposto, necessário se faz a atualização monetária da verba 

indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, inclusive para que não reste 

prejudicada a finalidade social desta modalidade de seguro. 

 

6.2  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – contagem a partir do 

evento danoso, conforme STJ e TJ/BA. 

 

Recentemente, o E. Tribunal de Justiça do Estado do Bahia, na 

mesma linha do entendimento do E. STJ, definiu que o termo inicial para a 

correção monetária é contado a partir da data do evento danoso, senão 

vejamos: 

APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. 
MÉRITO. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. DEBILIDADE 
PERMANENTE PARCIAL. RECEBIMENTO 
ADMINISTRATIVO, PELO SEGURADO, DE QUANTIA 
INFERIOR ÀQUELA EXPRESSAMENTE PREVISTA EM LEI. 
DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO. INDENIZAÇÃO FIXADA, 
ENTRETANTO, EM VALOR SUPERIOR AO DEVIDO. 
REDUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 
INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. 
ENTENDIMENTO DA SÚMULA Nº 580 DO STJ. 
PREQUESTIONAMENTO. SENTENÇA REFORMADA, PARA 
REDUZIR A CONDENAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Classe: Apelação,Número do Processo: 
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0512201-47.2016.8.05.0080, Relator (a): Dinalva 
Gomes Laranjeira Pimentel, Segunda Câmara Cível, 
Publicado em: 27/04/2018 ) 
(TJ-BA - APL: 05122014720168050080, Relator: 
Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: 27/04/2018) 

Dessa forma, a fim de evitar um maior prejuízo à parte autora, 

requer, desde já, a condenação da seguradora ao pagamento da atualização 

monetária dos valores recebidos administrativamente, bem como dos valores 

devidos a título de complementação da indenização, a contar da data do 

evento danoso. 

 

7. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – Verba de caráter 

alimentar – vedada a compensação. 

 
 

Em face dos fatos apresentados, verifica-se que a Seguradora Ré 

deu causa ao ajuizamento da presente ação, tendo em vista o acidente de 

trânsito sofrido pela parte autora associado à inadequada indenização 

realizada na via administrativa. 

Assim, com fundamento no princípio da causalidade, deve a 

Acionada ser condenada, também, ao pagamento dos honorários advocatícios 

aos patronos da parte autora, diante da sucumbência da mesma, ainda que 

porventura venha a ser parcial. 

Com efeito, os honorários constituem verba de caráter alimentar 

sendo vedada a compensação. Sobre a questão, definem Nelson Nery Junior 

e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

“Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa a 

propositura da demanda ou à instauração do incidente 
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processual deve responder pelas despesas daí 

decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da 

sucumbência se mostra insatisfatório para a solução de 

algumas questões sobre responsabilidade pelas 

despesas do processo. [...] (Código de processo civil 

comentado e legislação extravagante. 14ª ed. São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 82). ”. 

 

Ademais, registra-se que a compensação é expressamente vedada 

pelo art. 85, § 14º do CPC/15, posto que é verba de natureza alimentar, in 

verbis: 

Art. 85, § 14. Os honorários constituem direito do 

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos 

privilégios dos créditos oriundos da legislação do 

trabalho, sendo vedada a compensação em caso de 

sucumbência parcial.  

 

Dessa forma, com o advento do Novo Código de Processo Civil, a 

Súmula 306 do STJ, a qual contém entendimento contrário ao exposto, restou 

prejudicada. 

Seguindo essa linha de raciocínio, pode-se concluir que a 

compensação de honorários advocatícios ofende a sua natureza alimentar, 

tendo em vista que se tratam de meios de subsistência dos advogados.  

 

8. DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, requer a V. Exa.: 
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a) a citação da Ré, nos termos do artigo 246 CPC/15, na pessoa de seu 

representante legal, para que, querendo, conteste o feito, sob as penas da 

confissão e revelia; 

b) a realização de perícia médica judicial, conforme já salientado nesta 

exordial; 

c) a determinação para que a Ré apresente, no prazo da defesa, todos os 

documentos que instruíram o processo administrativo; 

d) o reconhecimento da relação de consumo, com a consequente 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, sobretudo quanto à inversão 

do ônus da prova; 

e) a procedência do pedido de complementação da indenização do seguro 

DPVAT, conforme avaliação médica judicial, no importe de R$ 11.880,00 

(Onze mil, oitocentos e oitenta reais), devidamente acrescida de juros, a 

contar da citação, e correção monetária, a contar do evento danoso; 

f) a procedência do pedido de pagamento de correção monetária 

incidente sobre a verba indenizatória parcial recebida administrativamente 

pela parte Autora, a contar do evento danoso até a data do efetivo pagamento 

parcial; 

g) a condenação da ré ao pagamento de custas processuais e honorários 

de sucumbência no importe de 20% sobre o valor atualizado da causa. 

Postula-se, também, a produção de todos os meios de prova em 

direito admitidos, notadamente prova pericial, oitivas de testemunhas, 

juntada ulterior de documentos, além de outras que se mostrem necessárias. 

Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

tendo em vista a impossibilidade de a parte Autora arcar com o pagamento 
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das custas processuais sem o efetivo prejuízo do sustento próprio e de sua 

família, conforme declaração de hipossuficiência anexa. 

Por fim, requer sejam todas as intimações feitas em nome dos 

advogados RICARDO LOPES HAGE, OAB/BA 48.114, e PAULO HENRIQUE DE 

MELO COELHO, OAB/BA 23.471, devendo ser todas as comunicações 

necessárias enviadas para o endereço eletrônico:  

hageecoelho.dpvat@gmail.com. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.880,00 (Onze mil, oitocentos e 

oitenta reais).  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracajú, 19 de abril de 2019. 

 

 

RICARDO LOPES HAGE 

OAB/BA 48.114 

 

 

PAULO H M COELHO 

OAB/BA 23.471 
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JEAN SILVA DE LIMA 
Rua Acre, 425, Siqueira Campos
Aracajú-Sergipe - CEP: 49075-010
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Acompanhe o Processo de Indenização 
  

 Início do conteúdo  

Nova Consulta
 

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento 

escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada 

do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada 

para parecer final da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro 

DPVAT. O prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data 

de entrega da documentação completa.  

SINISTRO 3180278316 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  

VÍTIMA ADENILSON DOS SANTOS MENESES  

COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO GVS CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

BENEFICIÁRIO ADENILSON DOS SANTOS MENESES  

CPF/CNPJ: 05295275531  

Posição em 09-04-2019 15:19:53  
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor 

abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de 

pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. 

Caso não identifique o valor em sua conta após esse período, volte a consultar o 

processo aqui no site.  

 

Data do 

Pagamento 

Valor da 

Indenização 

Juros e 

Correção 

Valor 

Total 

14/08/2018     R$ 1.620,00  R$ 0,00  
R$ 

1.620,00  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  23/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900030}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  23/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Certifique a Secretaria acerca da quantidade de feitos em trâmite patrocinados pelo advogado do autor,

trazendo aos autos a consulta extraída do SCP deste Tribunal. Outrossim, certifique-se acerca da existência de

ajuizamento de outra ação pelo ora autor. Aracaju/SE, 23 de abril de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600586 - Número Único: 0020566-33.2019.8.25.0001
Autor: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Certifique a Secretaria acerca da quantidade de feitos em trâmite patrocinados
pelo advogado do autor, trazendo aos autos a consulta extraída do SCP deste
Tribunal. Outrossim, certifique-se acerca da existência de ajuizamento de outra
ação pelo ora autor.

Aracaju/SE, 23 de abril de 2019.
 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:35:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000974990-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000974990-48. fl: 1/1
em 23/04/2019 às 12:35:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Conforme consulta ao SCP, observa-se 35 feitos patrocinados pelo advogado do autor e 1 feito pelo requerente em

relação ao requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
 

Consulta de Processos por Advogado
 
 

Processo Competência Destino Data da Distribuição

  201952000445 1ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 29/03/2019 

  201952000448 1ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 01/04/2019 

  201952000449 1ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 01/04/2019 

  201952000450 1ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 01/04/2019 

  201952000488 1ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 05/04/2019 

  201952000494 1ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 08/04/2019 

  201952000496 1ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 08/04/2019 

  201952100399 2ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 01/04/2019 

  201952100435 2ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 05/04/2019 

  201952100436 2ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 05/04/2019 

  201952100444 2ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 08/04/2019 

  201952100445 2ª Vara Civel de Itabaiana Secretaria 08/04/2019 

  201940600435 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Juiz 01/04/2019 

  201940600585 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Juiz 22/04/2019 

  201940600384 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 25/03/2019 

  201940600394 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 25/03/2019 

  201940600395 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 25/03/2019 

  201940600405 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 26/03/2019 

  201940600444 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 01/04/2019 

  201940600454 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 02/04/2019 

  201940600489 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 05/04/2019 

  201940600571 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 19/04/2019 

  201940600572 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 19/04/2019 

  201940600573 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 19/04/2019 

  201940600574 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 20/04/2019 

  201940600579 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 

  201940600581 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 

  201940600583 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 

  201940600584 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 

  201940600586 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 

  201940600587 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 

  201940600588 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 

  201940600589 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 
p. 49
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Processo Competência Destino Data da Distribuição

  201940600590 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 

  201940600592 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito Secretaria 22/04/2019 

 
Quantidade de Processos: 35

 
 

p. 50
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Consulta de Processos Por Nome da Parte
 Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nome da Parte : adenilson dos santos meneses
CPF/CNPJ :
  Situação: Todas

Competência:Todas
Local : Todas
Ação: Todas
Tipo de Busca: Iniciado pelo nome da parte
Tipo de Parte: Todas

Dados do Processo
Núm. Processo

 201682300195
Classe

 Homologação de Transação
Extrajudicial

Competência
 São Miguel do

Aleixo/Comarca de
Ribeirópolis

Processo
 Virtual

Situação
 JULGADO

Origem
 

Distribuição
 25/10/2016

Julgamento
 13/01/2017

REQUERENTE(S):  ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Pai: FRANCISCO MENESES

 Mae: ISABEL BRITO DOS SANTOS
  

REQUERENTE(S):  MARIA VANESSA DOS SANTOS
Pai: VALTENIO IRINEU DOS SANTOS

 Mae: MARIA LUCIA SANTOS
  

REQUERENTE(S):  O MINISTERIO PUBLICO DE SERGIPE 
000000000000000

Dados do Processo
Núm. Processo

 201782300248
Classe

 Cumprimento de sentença
Competência

 São Miguel do
Aleixo/Comarca de
Ribeirópolis

Processo
 Virtual

Situação
 JULGADO

Origem
 

Distribuição
 11/09/2017

Julgamento
 29/05/2018

EXEQUENTE:  MARIA VANESSA DOS SANTOS
Pai: VALTENIO IRINEU DOS SANTOS

 Mae: MARIA LUCIA SANTOS
  

Advogado: LÉIA MARQUES GETIRANA -
4828/SE

EXECUTADO:  ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Pai: FRANCISCO MENESES

 Mae: ISABEL BRITO DOS SANTOS
  

Advogado: BRUNO CAIQUE MENEZES
FONTES - 9608/SE

Dados do Processo
Núm. Processo

 201782300247
Classe

 Cumprimento de sentença
Competência

 São Miguel do
Aleixo/Comarca de
Ribeirópolis

Processo
 Virtual

Situação
 ANDAMENTO

Origem
 

Distribuição
 11/09/2017

EXEQUENTE:  MARIA VANESSA DOS SANTOS
Pai: VALTENIO IRINEU DOS SANTOS

 Mae: MARIA LUCIA SANTOS
  

Advogado: LÉIA MARQUES GETIRANA -
4828/SE

EXECUTADO:  ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Pai: FRANCISCO MENESES

 Mae: ISABEL BRITO DOS SANTOS
  p. 51
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Dados do Processo
Núm. Processo

 201882000475
Classe

 Procedimento do Juizado
Especial Cível

Competência
 Ribeirópolis

Processo
 Virtual

Situação
 JULGADO

Origem
 

Distribuição
 06/04/2018

Julgamento
 28/06/2018

Autor:  RIBEIROPOLIS CALCADOS 
13413712000184

Réu:  ADENILSON DOS SANTOS MENESES 
Dados do Processo
Núm. Processo

 201940600586
Classe

 Procedimento Comum
Competência

 Vara de Acidentes e Delitos
de Trânsito

Processo
 Virtual

Situação
 ANDAMENTO

Origem
 

Distribuição
 22/04/2019

Requerente:  ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Pai: NÃO INFORMADO

 Mae: NÃO INFORMADO
  

05295275531

Advogado: RICARDO LOPES HAGE -
48114/BA

Requerido:  SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT

Pai: NÃO INFORMADO
 Mae: NÃO INFORMADO
  

09248608000104

 
 
 
 

Imprimir  Voltar

p. 52
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 53



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RICARDO LOPES HAGE (48114-BA) ao

processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190516150603789 às 15:06 em 16/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 54



 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJÚ/SE. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201940600586 

 

 

 

 

 

ADENILSON DOS SANTOS MENESES, já qualificado nos autos da presente ação, sob 

o número em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado, requerer a juntada do comprovante de inscrição na Ordem dos Advogados 

do Brasil, seção Sergipe. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Aracajú, 16 de maio de 2019. 

 

 

 

RICARDO LOPES HAGE 

OAB/BA 48.114 
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Sucesso
Seu pré-cadastro foi realizado com sucesso e o número para acompanhamento é:

26.0000.2019.003678-0
Acompanhe o andamento do seu processo aqui. (http://www6.oab.org.br/sgd/livre/consulta/processual/direta/precadastro/26.0000.2019.003678-0)

Para prosseguimento do pedido, você deverá comparecer à seccional munido(a) do formulário de inscrição com a respectiva documentação.

Baixe o formulário de inscrição aqui. (http://www6.oab.org.br/sgd/livre/visualizador/inscricao/inicial?num=26.0000.2019.003678-0)

SUPLEMENTAR E TRANSFERÊNCIA

1. Carteira da Ordem de origem para competente anotação
2. Juntar Certidão e fotocópia autenticada do Processo de Inscrição de origem
3. Carteira de Identidade. Obs.: só será necessária se o RG do processo estiver antigo.
4. Comprovante de Residência
5. Título de Eleitor. Obs.: só será necessária se houve alguma alteração como secção, estado, etc., da fotocópia do processo.
6. C.P.F. Obs.:só será necessária se o RG do processo estiver antigo
7. 03 Fotos 3X4 (Fundo Branco e roupa escura – Sexo Masculino de Terno e Gravata)
8. Declaração da Atividade Exercida pelo (a) Candidato (a) Atividade Pública ou Privada.
9. Taxa de Inscrição (Imprima utilizando nosso sistema) (http://oabsergipe.org.br/taxas)

10. Publicação do Edital de Inscrição no Diário Oficial DJ
11. Certidão Criminal da Justiça do Estado de Sergipe
12. Certidão Cível da Justiça do Estado de Sergipe
13. Certidão Negativa de distribuição de ações e execuções na Justiça Federal - Tribunal Regional Federal da 5ª Região
14. Certidão da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
15. Certidão de Quitação Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
16. Atestado de antecedentes criminais da policia federal
17. Atestado de antecedentes criminais da Secretaria de Segurança Pública de Sergipe

OBS.: Não ter sido condenado por sentença transitado e julgado em processo criminal, salvo por crime que não importe em incapacidade moral.

NOTA: 

Os boletos referentes às taxas de inscrição e Carteira Profissional devem ser retirados via web, utilizando nosso sistema. Clique
na sessão Taxas e Emolumentos (http://oabsergipe.org.br/taxas) no menu à esquerda.
A publicação do Edital de inscrição no Diário Oficial da Justiça somente ocorrerá após entrega de todos os formulários e
documentos na sede da seccional

Homens deverão estar com a vestimenta PALETÓ e GRAVATA.

 Ir para página principal (/CNAPre/?sF2p%2B%2B24yiTmXGMcudVEww%3D%3D)
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http://www6.oab.org.br/sgd/livre/consulta/processual/direta/precadastro/26.0000.2019.003678-0
http://www6.oab.org.br/sgd/livre/visualizador/inscricao/inicial?num=26.0000.2019.003678-0
http://oabsergipe.org.br/taxas
http://oabsergipe.org.br/taxas
https://www1.oab.org.br/CNAPre/?sF2p%2B%2B24yiTmXGMcudVEww%3D%3D


Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  23/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. A Lei n. 8.906/94 impõe aos advogados, além do dever da inscrição principal (caput do art. 10), o da inscrição

suplementar no Conselho Seccional em cujo território venha a exercer com habitualidade a profissão (caracterizando

tal habitualidade como a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano, a teor do que determina o art. 10º,

§2º). Não obstante, os atos produzidos por advogado que não obedece a necessidade de inscrição suplementar não

são nulos. Constitui, portanto, mera infração administrativa ou disciplinar, não inabilitando o profissional ou tornando

nulos os atos processuais por ele praticados. Assim, reputo regular a representação processual. Outrossim, como o

documento apresentado à fl. 56 não comprova a inscrição suplementar solicitada por este juízo, mas apenas

protocolo de requerimento, expeça-se ofício à OAB/SE informando acerca da irregularidade cadastral do causídico a

fim de que tome as providências que entender necessárias. Destarte, por se presumirem verdadeiras as alegações

de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º,

do Código de Processo Civil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600586 - Número Único: 0020566-33.2019.8.25.0001
Autor: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

A Lei n. 8.906/94 impõe aos advogados, além do dever da inscrição principal
(caput do art. 10), o da inscrição suplementar no Conselho Seccional em cujo território
venha a exercer com habitualidade a profissão (caracterizando tal habitualidade como a
“intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano”, a teor do que determina o art.
10º, §2º).

Não obstante, os atos produzidos por advogado que não obedece a necessidade de
inscrição suplementar não são nulos. Constitui, portanto, mera infração administrativa ou
disciplinar, não inabilitando o profissional ou tornando nulos os atos processuais por ele
praticados. Assim, reputo regular a representação processual.

Outrossim, como o documento apresentado à fl. 56 não comprova a inscrição
suplementar solicitada por este juízo, mas apenas protocolo de requerimento, expeça-se
ofício à OAB/SE informando acerca da irregularidade cadastral do causídico a fim de
que tome as providências que entender necessárias.

 Destarte, por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência
deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que

 evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de
justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não
sendo caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão
não veda a autocomposição. Assim,    DETERMINO que a Secretaria providencie data

    para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de
Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma
vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e

   Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria
providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se  arépara comparecer à aludida audiência, ficando ciente deque
em caso de desinteresse na autocomposição, deveráinformar a este Juízo em até 10 (dez)
dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001278097-46. fl: 1/2
em 23/05/2019 às 14:13:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia
seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no 
 art.334, capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo

menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da
parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Aracaju/SE, 21 de maio de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/05/2019, às 14:13:49

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001278097-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001278097-46. fl: 2/2
em 23/05/2019 às 14:13:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi ofício 201940602803

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 01/07/2019, às 12h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 06.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 61



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  30/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta 201940602804

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940602804 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940602804

PROCESSO: 201940600586 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0020566-33.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: 

Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334 e 344
do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência
acompanhado(a) de advogado(a) ou defensor(a) público(a).  

 01/07/2019 às 12:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA,CEJUSC, 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE. Pauta Conciliação PROCESSUAL 06.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001359124-20. fl: 1/2
em 31/05/2019 às 09:05:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 31/05/2019, às 09:05:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001359124-20.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001359124-20. fl: 2/2
em 31/05/2019 às 09:05:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  04/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940602803 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): OAB/SE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940602803

PROCESSO: 201940600586 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0020566-33.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   De ordem do MM. Juiz, à OAB/SE informando acerca da irregularidade cadastral doFinalidade:
causídico RICARDO LOPES HAGE 48114/BA, a fim de que tome as providências que entender necessárias.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   O A B / S E

  A v e n i d a  I v o  d o  P r a d o ,  ,  1 0 7 2E n d e r e ç o :
  S ã o  J o s éB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49015070CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 04/06/2019, às 08:36:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001384531-24.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001384531-24. fl: 1/1
em 04/06/2019 às 08:36:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de Entrega Carta n° 201940602803, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): OAB/SE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201940602804, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO AYRES MARTINS DE

OLIVEIRA (918-A-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190628144603224 às 14:46 em 28/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Frederico Simões, 125 | 11º andar | Liz Empresarial 

Caminho das Árvores | 41.820-774 
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_______________________________________   

 
                                              Rua das Palmeiras, Qd. A, nº 07 – Renascença   
        SALVADOR | SÃO LUÍS                                                        Condomínio - CESNE | São Luiz │MA - CEP 655075-300 

Tel.: 55 98 4009.5016  
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTE 

DE TRANSITO DE ARACAJU - SE 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 201940600586 

 
 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 

092486020001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar – Centro, Rio de Janeiro, CEP 

20031-205, vem por seu advogado in fine, com instrumento procuratório em anexo e endereço profis-

sional constante no timbre, onde deverão receber todas as comunicações processuais pertinentes, apre-

sentar CONTESTAÇÃO aos termos da ação de cobrança proposta por ADENILSON DOS SANTOS ME-

NESES, pelos argumentos fáticos e jurídicos abaixo aduzidos.  

 

I. INICIALMENTE  

I.1 - DAS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

Inicialmente, impende solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes sejam vinculadas 

em nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB/SE 918-A, sob pena de nulidade 

insanável, na forma do art. 272, §5º, do CPC/2015. 

I.2 - DO CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – NE-

CESSIDADE DE INSTRUÇÃO 

Na sequência, insta informar que, neste momento processual, a parte ré 

não tem proposta de acordo a fazer, haja vista que refuta correto o pagamento administrativo realizado, 

conforme restará demonstrado. Apenas em caso de perícia judicial, eventualmente comprovando o con-

trário, é que se poderia conciliar. 

 

 Isto posto, com base no art. 334, § 4º, inciso I e § 5º do Código de 

Processo Civil de 2015, vem requerer o cancelamento da audiência de conciliação marcada, observando-

se que o autor já fez o mesmo pedido. 
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I.3 – BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

Afirma a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito em 

08/04/2017, razão pela qual recebeu administrativamente a indenização por invalidez permanente, 

decorrente do seguro DPVAT, no valor de R$ 1.620,00. 

Inconformada, pleiteia complementação ao teto legal de R$ 13.500,00. 

Entretanto, conforme restará demonstrado, não merece guarida tal pleito. 

 

II. - PRELIMINARES  

II.1 - DA CARÊNCIA DE AÇÃO – FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

QUITAÇÃO 

Como ato jurídico perfeito que é, o pagamento configura-se imodificável 

e possui presunção de validade. Portanto, a quitação dada pela parte Autora na esfera administrativa 

não carrega qualquer vício que indique a sua nulidade e, desta forma, permanece plenamente eficaz. 

Isso decorre, inclusive, do princípio da segurança jurídica. 

 

A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu art. 6º, §1º, conceitua o ato 

jurídico perfeito como aquele “já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. Como 

tal, o pagamento efetivado somente poderia ser desconstituído por meio de decisão judicial, proferida 

em ação direcionada especificamente a esta finalidade. Neste sentido, manifestou-se o Supremo Tribunal 

Federal: 

 

“Se as partes desavindas, por meio de documentos hábeis, delimitaram os 

interesses em controvérsia e firmaram documento de transação, esse ato 

jurídico complexo envolve-se para as partes e para todas as questões versadas 

com a força de coisa julgada, só rescindível por dolo, violência ou erro essencial, 

conforme o artigo 1.030, do Código Civil. E também, se na transação as partes 

não tornaram expresso que excluíam dela uma dada questão, esta questão não 

pode a vir a ser questionada em juízo, primeiro porque obrigada pelos efeitos 

de coisa julgada da transação (artigo 1.030, do CC) e segundo por efeito do 

princípio da indivisibilidade da transação (art. 1.026, do CC)”1 

 

Verifica-se, pois, a inexistência de qualquer manifestação da parte Autora 

acerca de vícios no pagamento dantes concretizado, restando inabalado o reconhecimento da quitação 

da indenização decorrente do seguro DPVAT realizada na seara administrativa.  

 

                                                 
1STF, RE n.° 93.861-3/RJ,Rel. Min. Clóvis Ramalhete. 
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Neste passo, evidencia-se a ausência de interesse de agir da parte 

Autora, de tal forma que o presente processo deve ser julgado extinto, sem resolução do mérito, com 

fulcro nos art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

II.2 - DA INÉPCIA DA INICIAL: DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTA-

ÇÃO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA DEMANDA – LAUDO PERICIAL DO IML – ART. 5º, § 

1º E §4°, DA LEI 6.194/74 

Na eventual hipótese de ser afastada a preliminar anterior, tem-se que, 

para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se pela parte Autora 

foi apresentada toda a documentação indispensável à propositura da demanda, considerando o art. 283 

do Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74. 

 

No caso de alegada invalidez, faz-se necessária a apresentação, dentre 

outros, do laudo do IML, detalhando as eventuais lesões corporais (com enquadramento e graduação) e 

atestando seu nexo de causalidade com o acidente de trânsito, para constituir meios de prova do que se 

alega, o que, no caso, não foi observado pelo Autor.  

 

Diante dos fundamentos acima, configurada está a ausência de docu-

mento essencial à propositura da demanda, devendo ser extinto o processo sem resolução de mérito, 

com fulcro nos artigos 320 e 485, I do CPC. Se assim não entender o julgador, deve considerar, no 

mérito, que o autor não fez prova de suas alegações. 

 

III.3 - DA IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA 

Excelência, conforme se verifica, a parte Autora requereu os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, pelo que foi deferida por este MM Juízo, em decisão interlocutória 

quando do recebimento da inicial.  

 

Pois bem. Ao analisar os autos, vê-se que o Autor junta Comprovante de 

Residência de uma fatura da SKY, cujo valor é de R$ 360,00, equivalente a quase 50% do valor de um 

salário mínimo  

 

 Ora, Excelência, fica claro que a parte autora incorre em nítida 

contradição ao alegar não dispor de condições financeiras para arcar com os custos da de-

manda, ao tempo em que comprova ser assinante de serviço de TV a cabo, cujo valor da men-

salidade é quase 50% do valor do salário mínimo.    

 

Somado ao exposto, nota-se também contradição do Demandante ao 

alegar não dispor de condições financeiras para arcar com os custos da demanda e contratar profissional 
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particular para requerer a indenização e ainda objetivar que o ônus desses honorários recaia sobre a 

Seguradora. Não faz sentido, ainda mais quando na comarca de Salvador/Bahia existe os serviços da 

Defensoria Pública ou ainda a assistência gratuita oferecida por algumas faculdades de Direito. 

 

Desse modo, resta demonstrada que sua hipossuficiência não é 

da forma que se alega nos autos, já que optou por contratar advogado particular mesmo sub-

sistindo serviços gratuitos de assistência judicial e extrajudicial, tais como os ofertados pelos 

Núcleos de Prática Forense das Faculdades de Direito, se falar no atendimento disponibilizado 

pela Defensoria Pública, instituição criada para atender, principalmente, a população neces-

sitada economicamente. 

 

E ainda, não se pode permitir que a Demandada seja obrigada a arcar 

com essa despesa que vai para além da cobertura do Seguro DPVAT disposta em legislação. Assim, 

requer a revogação da decisão que concedeu os benefícios da gratuidade de justiça e aplica-

ção do art. 100, parágrafo único do CPC. 

 

III.4 - DA INÉPCIA DA INICIAL: AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 

ESSENCIAL PARA BASEAR A DEMANDA: COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  

O Autor juntou ao processo comprovante de residência em nome de 

terceiro estranho à lide, ferindo, assim aos preceitos basilares dos art. 320 e seguintes do Código de 

Processo Civil de 2015, pois trata-se de importante documento, essencial para a boa instrução pro-

cessual. 

 

Não basta a mera declaração, da parte autora ou de seu patrono, acerca 

do domicílio daquele. O comprovante de residência não é apenas necessário para a instrução, é também 

essencial para livrar o sistema jurídico de fraudadores e falsários, que baseiam suas pretensões obscuras 

em documentação escassa ou falsa.  

 

Na ausência de documentação essencial ao bom andamento 

processual, pugna pela imediata junção de comprovante de residência em seu nome, por ser 

medida que visa segurança. 

 

 

III – MÉRITO  

III.1 – DA APLICABILIDADE DA LEI 11.945/2009 - TABELA 

A parte autora faz seu pleito olvidando-se das regras de cálculo para 

indenização por invalidez permanente introduzidas pela MP 451/2008, convertida na Lei 11.945/2009, 

embora tal tema já tenha sido debatido e afastado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da 

ADI 4.350, realizado no dia 23 de outubro de 2014. 
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Ao realizar o julgamento da ADI 4.350, entendeu o Ministro Luis Fux que, 

não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à Constituição quando se fixa 

legalmente a quantia devida em razão do acidente de trânsito proporcional ao grau da lesão, através da 

tabela de cálculo da indenização do Seguro Obrigatório. 

 

Além disto, entende-se que os critérios adotados pelo Legislador, que 

considerou o grau da incapacidade funcional para se determinar o valor devido, são razoáveis e dentro 

do parâmetro aceitável. Dessa forma, de acordo com o voto do Nobre Relator da ADI 4.350, não há 

loteamento do corpo humano com a aplicação da tabela de graduação, mas apenas uma preocupação 

recomendável com o pagamento justo ao acidentado.  

 

Por outro lado, ressalta-se que o STJ tem se posicionado no sentido de 

reconhecer a aplicação da tabela determinada pela Lei 11.945/2009, conforme julgado colacionado 

abaixo: 

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. 

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

1. É válida a utilização de tabela para redução proporcional da 

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de inva-

lidez parcial. Precedente. 

2. Recurso conhecido e improvido. (REsp nº 1.101.572/RS- Recurso Es-

pecial 2008/0251090-0. Rel. Min. Nancy Andrighi DJe 25.11.2010) 

 

Ainda, foi editada a Súmula 474 do STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 

forma proporcional ao grau da invalidez.”. 

 

Isso porque, no plano material, não se vislumbra a inconstitucionalidade 

da Lei 11.945/2009, uma vez que não há um fundamento concreto para se defender qualquer violação 

aos preceitos constitucionais, em especial ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. Primeiro por-

que se feriria o princípio constitucional se, e somente se, deixasse de pagar os adequados e razoáveis 

valores àqueles acometidos de invalidez em decorrência de acidente de trânsito. Por outro lado, o que 

se extrai das alterações legislativas é a aplicação imediata e objetiva dos princípios da ponderação e da 

proporcionalidade. Segundo, pois a referida lei estabelece meios de prover a segurança jurídica dos 

segurados à medida que objetivamente define o valor indenizatório conforme a lesão sofrida, não ha-

vendo espaço para qualquer celeuma, uma vez que o valor das indenizações para o seguro está expressa 

em lei, em quantia certa e determinada, de maneira que duas pessoas vitimadas da mesma lesão rece-

berão o mesmo quantum indenizatório. Na medida em que a tabela é aplicada corretamente, tem-se o 
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real cumprimento do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, deixando claro que a tese do autor é 

descabida.  

 

Resta claro que a pretensão autoral não encontra guarida no ordena-

mento jurídico pátrio, mesmo porque a redação do inciso II do art. 3º da lei de regência, estabelece que 

a indenização decorrente de invalidez não é estanque e baseada em valor fixo integral, como a de morte. 

Caso assim o fosse, o legislador não optaria pela utilização da palavra ATÉ antes do valor. Tal conclusão 

é indubitável, pois se sabe que a invalidez permanente pode ser total ou parcial, e nestes casos, completa 

ou incompleta. 

 

Além do que, pode atingir membros e sentidos diferentes, gerando mai-

ores ou menores dificuldades na vida da pessoa lesionada. Nisto não incorre em equívoco a supramen-

cionada lei, ao passo que observa os princípios da Igualdade e da Isonomia, de forma que danos meno-

res, a exemplo da perda funcional completa do menor dedo da mão, não podem ser tratados igualmente 

à perda funcional completa de ambos os membros superiores e inferiores. Afirmar o contrário seria 

desconsiderar os princípios constitucionais da ponderação e isonomia, além de desvirtuar o âmago dos 

valores da justiça.  

 

Desta forma, de acordo com a ADI 4.350, a Lei 11.945/2009 é constitu-

cional, sendo devida a aplicação de cálculo das indenizações requeridas às Seguradoras participantes do 

Consórcio DPVAT através do enquadramento na tabela incorporada à Lei 6.194/74 e aplicação de grau 

de invalidez conforme seu art. 3, § 1º, como se verá adiante. 

 

III.2 – DA GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 

Como se vê, a indenização por invalidez permanente sempre foi baseada 

na graduação da invalidez. Até a edição da MP 451/08, convertida na Lei 11.945/09, a quantificação das 

lesões era regulamentada pela Circular da SUSEP n° 029/91, por competência delegada pelo art. 36, 

alínea “c”, do Decreto-Lei 73/66. Trata-se matéria já pacificada, conforme voto vencedor da Ministra 

Nancy Andrighi, no REsp 1.101.572/RS, STJ. 

 

No caso vertente, ocorrido o acidente durante a vigência da Lei 

11.945/09, o cálculo do grau de invalidez obedece ao seguinte parâmetro: 

 

Art. 3º [...]  

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões direta-

mente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de ameniza-

ção proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
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permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspon-

dendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, 

à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta 

e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cin-

quenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 

10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   

 

O cálculo da indenização obedece, portanto, à seguinte equação: 

 

 

teto x enquadramento na tabela x percentual da perda apurado 

 

A quantificação da indenização desta forma tem por objetivo privilegiar 

o princípio constitucional da isonomia. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão de 

19/06/2012, elaborou o enunciado de súmula nº 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”. 

 

No caso dos autos, o autor ingressou com requerimento administrativo, 

no bojo do qual foi submetido a perícia médica  

 

 

 

Com isso, tem-se, então, o seguinte cálculo: 
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 (R$ 13.500,00) x (70%) x (10%) = R$ 945,00 

(R$ 13.500,00) x (50%) x (10%) = R$ 675,00 

                                          TOTAL = R$ 1.620,00 

 

 

Observe, Excelência, que, conforme comprovante de pagamento anexo, 

tal valor (R$ 1.620,00) já foi pago em sede de processo administrativo anterior e o autor não trouxe 

aos autos Laudo do IML, e que os laudos particulares – ainda que emitidos por prestadores do SUS - não 

são hábeis a basear a pretensão autoral, pois são unilaterais e não possuem a fé pública conferida aos 

laudos do Instituto Médico legal - expressamente exigidos pela lei.  

 

Ademais, nos documentos constantes dos autos não há qualquer menção 

a invalidez, mas a meras fraturas que, por si só, não ensejam o pagamento do Seguro DPVAT, tampouco 

do teto indenizatório, como requer o autor. É necessário verificar se destas decorreram qualquer invali-

dez e, em seguida, enquadrar e graduar nos moldes da tabela vigente, a fim de aferir o quantum inde-

nizatório devido. No caso, o autor não logrou comprovar outras lesões ou outras graduações. 

Dessa forma, considerando já ter ocorrido o pagamento administrativo 

referente à invalidez existente, requer seja julgado totalmente improcedente o pedido. Ressalte-se que, 

entendendo a parte Autora ser devida qualquer complementação, teria ela o ônus da prova correspon-

dente, do qual não se desincumbiu no caso concreto. 

 

 

III.3 - DA NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA – SINIS-

TRO ADIMPLIDO DENTRO DO PRAZO LEGAL 

 

Assevera o demandante que realizou requerimentro administrativo com 

o pedido de Indenização por invalidez permanente do Seguro DPVAT, tendo recebido R$ 1.620,00. 

Todavia, requer o pagamento de correção monetária incidênte sobre tal valor. 

 

Acontece que a seguradora necessita desempenhar suas funções com 

base em prazos, para assegurar os direitos do beneficiário, e também aos seus próprios. Existe prazo 

de 30 dias para que a Seguradora conclua o processo administrativo, que deve ser respeitado por ter 

a indenização caráter de urgência para o vitimado, e o tempo determinado, assim, traz a certeza de 

que a quantia será disponibilizada e utilizada para amenizar despesas com as quais o vitimado precise 

arcar, ou não, devido à ausência de cobertura. 
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No caso dos autos, o autor deu entrada no requerimento administrativo 

sem apresentar toda a documentação necessária para a regulação do sinistro e, por isso, foram envi-

adas cartas de exigência documental (anexa). Apenas no dia 17/07/2018, conforme carimbo de proto-

colo abaixo, o autor apresentou a documentação faltante, iniciando-se, então, o prazo de 30 dias. 

 

 

O pagamento, conforme comprovante abaixo, ocorreu em 14/08/2018, 

isto é, em menos de 30 dias após reiniciado o procedimento administrativo.  
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Ora, Excelência, verifica-se no caso concreto que o pagamento da inde-

nização foi feito dentro dos 30 dias contados da reabertura do processo administrativo, conforme pre-

visto no §1º do art.5º da lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07.  

 

Desta forma, tona-se imperioso afastar a incidência da correção mone-

tária, pois o § 7º do mesmo dispositivo legal a permite apenas na hipótese de não pagamento da inde-

nização securitária no prazo legal.  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGA-
TÓRIO (DPVAT). CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE VALOR ADMI-
NISTRATIVAMENTE PAGO. TERMO INICIAL. CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ NO RESP Nº 1.483.620/SC, JULGADO SOB A 
SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO, A INCIDÊNCIA DE 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NAS INDENIZAÇÕES POR MORTE 
OU INVALIDEZ DO SEGURO DPVAT, PREVISTA NO §7º DO ART. 
5º DA LEI Nº 6.194/74, REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.482/2007, 
OPERA-SE DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO, ENTRETANTO, 
SOMENTE ENSEJARÁ AS ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS, NO 
CASO DE A SEGURADORA NÃO PROCEDER COM O PAGA-
MENTO ADMINISTRATIVO NO PRAZO DE 30 DIAS DA EN-
TREGA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PELO SEGURADO. 
NO CASO SUB JUDICE, A AUTORA NÃO COMPROVOU SE O PA-
GAMENTO FORA EFETUADO FORA DOS 30 (TRINTA) DIAS. MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA.RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. À UNANIMIDADE. (Apelação Cível nº 201800822922 nº 
único0000182- 76.2016.8.25.0026 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Jus-
tiça de Sergipe - Relator(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado 
em 25/09/2018) 

 

Assim, inexiste previsão de correção monetária quando o pagamento 

administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias. Logo, incabível determinação de incidência pelo 

Juízo vez que infringiria o princípio da reserva legal. 

 

Por fim, de forma subsidiária, caso não seja este o entendimento de 

Vossa Excelência, requer seja considerada a data do pagamento administrativo para a incidência da 

correção monetária sobre o valor que eventualmente venha a ser apurado como complementação. 

 

III.4 – DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

Sendo certa a afirmativa de que os JUROS DE MORA correspondem à 

sanção que o devedor inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida e, 

ainda, que o devedor só se torna inadimplente a partir do instante em que deixou de pagar o que devia, 

conclui-se que, antes disso, não há mora. Por conseguinte, juros não são devidos. 
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Com efeito, a mora inexiste se ao devedor não foi imputado fato ou omis-

são a que tenha dado causa (Código Civil, Art. 396). Apenas nos casos em que a obrigação decorra de 

ato ilícito, a mora incide desde a prática do ato (Código Civil, Art. 398). 

 

Desta feita, não tendo a Seguradora praticado qualquer ilicitude, não são 

os juros moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, em relação ao pedido de 

indenização do seguro DPVAT, a partir da citação inicial, conforme disposição expressa do art. 405 do 

Código Civil. Ainda, este é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: “SÚMULA N. 

426-STJ. Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”. 

 

Acerca da correção monetária, no caso de superveniência de sentença 

condenatória, além da observância acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 11.945/09, 

requer seja considerada por Vossa Excelência a data do evento danoso para a incidência da correção 

monetária, na forma do estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis: 

 

SÚMULA 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada 

pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 

19/09/2016). 

III.5 – DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

COM BASE NO CDC (INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, VII DO CDC AO SEGURO DPVAT) 

O seguro DPVAT instituído e imposto por lei não consubstancia uma re-

lação consumerista (nem mesmo reflexamente). Em razão de suas características pode-se afirmar que 

não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um seguro imposto por lei, de responsa-

bilidade social, para cobrir os riscos da circulação dos veículos em geral. Tanto é assim que a indenização 

é devida, nos limites legais (Lei nº 6.194/74) mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo 

desconhecido ou não identificado.  Sua lei de regência especifica a extensão do seguro e as hipóteses 

de cobertura às vítimas de acidente de trânsito, não havendo por parte das seguradoras integrantes do 

consórcio do seguro DPVAT, responsáveis por lei, a procederem ao pagamento, não havendo qualquer 

ingerência nas regras atinentes à indenização securitária, inexistindo para esse propósito, a adoção de 

práticas comercias abusivas de oferta, de contratos de adesão, de publicidade, de cobrança de dívidas.  

 

Tampouco seria possível falar-se em vulnerabilidade, na acepção técnico-

jurídica, das vítimas de acidente de trânsito, e muito menos do proprietário do veículo, perante as se-

guradoras – as quais não possuem qualquer margem discricionária para efetivação do pagamento da 

indenização securitária, sempre que presentes os requisitos estabelecidos na lei de sua regência. Nesse 

contexto, não se vislumbra a possibilidade de as seguradoras participantes do consórcio DPVAT virem, 
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por exemplo, a modificar as exigências deste seguro, muito menos no sentido de dificultar o seu alcance 

pelos beneficiários.  

 

Neste sentido, segue recente entendimento do E. Superior Tribunal de 

Justiça: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). 

OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE 

DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS 

DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, 

NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE 

ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INE-

XISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facul-

tativo, as normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se 

aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual 

não há acordo de vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência 

das seguradoras componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras 

atinentes à indenização securitária (extensão do seguro; hipóteses de 

cobertura; valores correspondentes; dentre outras), além de inexistir se-

quer a opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo 

segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, ainda que 

se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 

8.078/90. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1.635.398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)” 

 

Dessa forma, requer que não seja aplicada a inversão do ônus da prova 

na presente demanda. 

 

III.6 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS – LI-

MITAÇÃO A 10% 

Em decorrência do princípio da eventualidade e sendo a parte Autora be-

neficiária de assistência judiciária gratuita, em caso de hipotética condenação, o que se admite para 
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argumentar, os honorários de sucumbência devem ser limitados a 20% (vinte por cento), na forma do 

artigo 85 do CPC/2015. 

O Superior Tribunal de Justiça já declarou válida esta limitação, entre ou-

tras oportunidades, no seguinte acórdão: 

O recorrente alega que o percentual de 12% fixado no aresto vergastado trans-

bordaria os limites da Lei nº 1.060/50, que dispõe: 

Art. 11. § 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo 

de 15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença. 

Não há violação à referida norma, à medida que a condenação, na verdade, ficou 

claramente abaixo da lide encimada. Com efeito, a sentença fixou os honorários 

em 10% do valor da condenação (fl. 42) e o acórdão recorrido somente o au-

mentou para 12% sobre a mesma base (fl. 198).2  

Bem assim, o § 2º, do art. 85 do CPC, estabelece que o valor dos honorários advocatícios 

deve ser definido, levando em consideração o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, 

a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

Imperioso destacar que, em recente decisão o Supremo Tribunal de Justiça, entendeu que 

as hipóteses elencadas no artigo 85 do CPC, deverão respeitar a ordem de vocação, senão vejamos:  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL DE 

2015. JUÍZO DE EQUIDADE NA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. NOVAS REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2º E 8º. REGRA 

GERAL OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2º). REGRA SUBSIDIÁRIA (ART. 85, 

§ 8º). PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO ESPE-

CIAL DESPROVIDO. 

1. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015 promoveu expressivas mudan-

ças na disciplina da fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais na sen-

tença de condenação do vencido. 2. Dentre as alterações, reduziu, visivel-

mente, a subjetividade do julgador, restringindo as hipóteses nas quais cabe a 

fixação dos honorários de sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no 

CPC/1973, a atribuição equitativa era possível: (a.I) nas causas de pequeno 

valor; (a.II) nas de valor inestimável; (a.III) naquelas em que não houvesse 

condenação ou fosse vencida a Fazenda Pública; e (a.IV) nas execuções, em-

bargadas ou não (art. 20, § 4º); b) no CPC/2015 tais hipóteses são restritas 

às causas: (b.I) em que o proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, 

ainda, quando (b.II) o valor da causa for muito baixo (art. 85, § 8º). 3. Com 

                                                 
2 Superior Tribunal de Justiça. Resp. 569425. Quinta Turma. Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca 
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isso, o CPC/2015 tornou mais objetivo o processo de determinação da 

verba sucumbencial, introduzindo, na conjugação dos §§ 2º e 8º do art. 

85, ordem decrescente de preferência de critérios (ordem de vocação) 

para fixação da base de cálculo dos honorários, na qual a subsunção do 

caso concreto a uma das hipóteses legais prévias impede o avanço para 

outra categoria. 4. Tem-se, então, a seguinte ordem de preferência: (I) pri-

meiro, quando houver condenação, devem ser fixados entre 10% e 20% sobre 

o montante desta (art. 85, § 2º); (II) segundo, não havendo condenação, 

serão também fixados entre 10% e 20%, das seguintes bases de cálculo: (II.a) 

sobre o  proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, § 2º); ou (II.b) 

não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atua-

lizado da causa (art. 85, § 2º); por fim, (III) havendo ou não condenação, nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou em que o 

valor da causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação 

equitativa (art. 85, § 8º). 5. A expressiva redação legal impõe concluir: (5.1) 

que o § 2º do referido art. 85 veicula a regra geral, de aplicação obrigatória, 

de que os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados no patamar 

de dez a vinte por cento, subsequentemente calculados sobre o valor: (I) da 

condenação; ou (II) do proveito econômico obtido; ou (III) do valor atuali-

zado da causa; (5.2) que o § 8º do art. 85 transmite regra excepcional, de 

aplicação subsidiária, em que se permite a fixação dos honorários sucumben-

ciais por equidade, para as hipóteses em que, havendo ou não condenação: (I) 

o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (II) 

o valor da causa for muito baixo. 6. Primeiro recurso especial provido para fixar 

os honorários advocatícios sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o pro-

veito econômico obtido. Segundo recurso especial desprovido. 

 

Ademais, é de solar clareza que as demandas que tratam do seguro obri-

gatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre – DPVAT, não exigem 

maiores esforços do profissional, haja vista que, se tratando de matéria de direito, não existem grandes 

discussões doutrinárias e jurisprudências capazes de ensejar dispêndio exacerbado de tempo para cria-

ção de teses jurídicas, não justificando a condenação ao teto apontado. 

Portanto, os honorários de sucumbência, caso venha a incidir na hipótese 

em apreço, devem incidir respeitando o limite de 10% (dez por cento). 

 

III.7 - DA EXIBIÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EM FOTOCÓPIA – PRO-

CESSO ADMINISTRATIVO – PARECER MÉDICO E COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
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É importante ressaltar que na seara administrativa houve a juntada 

de documentos em fotocópia que, comprovando a boa-fé da demanda, não se fazendo perti-

nente o pleito exordial de exibição de processo administrativo. 

 

A parte Demandante em momento algum faz prova de suas alegações, no 

sentido de provar a entrega da documentação original a Seguradora.  

 

Conforme entendimento do Ministro Luiz Fux, do Superior Tribunal de Jus-

tiça, a parte requerente tem que provar sua pretensão: 

 

“Evidente que, pela própria iniciativa, a prova primeira compete ao autor. 

A necessidade de provar é algo que se encarta, dentre os imperativos jurídico-

processuais na categoria de ônus, por isso que a ausência de prova acarreta um prejuízo 

para aquele que deveria provar e não o fez. A própria lei assim categoriza essa posição 

processual ao repartir o ônus da prova no art. 333 do CPC. 

Desta sorte, não há um direito à prova nem um dever de provar senão ‘neces-

sidade de comprovar’ os fatos alegados sob pena de o juiz não os considerar e, como conse-

qüência, decidir em desfavor de quem não suportou a atividade que lhe competia. 

Observamos que a parte, quando ingressa em juízo, afirma a existência ou ine-

xistência de determinados fatos e a eles atribui conseqüências jurídicas. Estas, o juiz conhece 

por dever de ofício, não assim os fatos, os quais necessita sabê-los para julgar. Sucedendo 

que ao final do processo nada se tenha produzido no âmbito da convicção do juiz, caberá a 

ele, assim mesmo, decidir. Nesse momento, à luz dos preceitos do ônus da prova, o juiz 

definirá o litígio, seguindo a regra in procedendo do art. 333 do CPC”.3 

 

Ora, o objetivo deste pleito do autor é unicamente obter de maneira mais 

simples, rápida e prática, documentos que na certa foram perdidos pelo Demandante. Afinal, a Segura-

dora exige que no momento do requerimento administrativo os originais sejam acompanhados das res-

pectivas cópias para conferir e então, permanecendo na Administração apenas as fotocópias, haja vista 

que sua originalidade já foi aferida! 

 

Outro fato importante de ser ressaltado é que os originais nunca 

permaneceram em poder da Seguradora, sendo devolvidos de imediato ao Requerente, desta 

forma não a que se falar em necessidade de solicitação em via judicial da apresentação de 

processo administrativo completo. 

 

                                                 
3  FUX, Luiz. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro. Forense, 2004. p. 700/702 
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OBSERVE QUE O BOJO DOCUMENTAL ANEXADO PELA PARTE AUTORA, 

EXCLUINDO-SE O COMPROVANTE DE PAGAMENTO E O PARECER DA PERÍCIA MÉDICA, SÃO OS 

MESMOS CONSTANTES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO! 

 

Desta feita, REQUER A SEGURADORA SEJA JULGADO TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE TAL PLEITO, RESSALTANDO-SE AINDA QUE SEGUEM EM ANEXOS O PARECER 

MÉDICO ADMINISTRATIVO E COMPROVANTE DE PAGAMENTO, vez que os demais documentos 

pertencem a parte autora estando em suas mãos. 

 

IV - DOS REQUERIMENTOS  

 

Diante do exposto, requer:  

 

a) Que todas as comunicações processuais pertinentes sejam veiculadas 

em nome do Bel. RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/SE 918-A, sob pena 

de arguição de nulidade processual insanável; 

 

b) Com base no art. 334, § 4º, inciso I e § 5º do Código de Processo 

Civil de 2015, vem requerer o cancelamento da audiência de conciliação marcada; 

 

c) Seja acolhida a preliminar de inépcia da inicial, diante da ausência do 

laudo do IML, devendo o processo ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 320 e 485, 

I do CPC;  

 

d) Seja acolhida a preliminar de ausência de interesse de agir, de tal 

forma que o presente processo seja julgado extinto, sem resolução do mérito, com fulcro nos art. 485, 

inciso VI, do Código de Processo Civil; 

 

e) Seja acolhida a preliminar de impugnação ao deferimento da justiça 

gratuita; 

 

f) Seja o autor intimado a juntar aos autos comprovante de residência 

em seu nome, sob pena de extinção sem julgamento do mérito; 

 

g) Que sejam julgados improcedentes todos os pedidos da presente 

ação, ante a plausibilidade das razões aqui apresentadas, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, conforme disposto no art. 487, I, do Código de Processo Civil;  
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h) Que em caso de eventual condenação, a incidência de correção mo-

netária se dê a partir da ocorrência do evento danoso, nos moldes estabelecidos pela Súmula 580 do 

STJ, utilizando-se o índice INPC-IBGE, e juros de 1% ao mês a partir da citação; bem como que os 

honorários advocatícios sejam limitados a 10%;  

 

Por fim, pugna pela produção de prova documental e oral, requerendo o 

depoimento pessoal da parte autora e a juntada superveniente de documentos. 

 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

 

Salvador/Ba, 27 de junho de 2019. 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira 

                  OAB/SE 918-A 
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SUBSTABELECIMENTO 

 
 

Substabeleço, com reserva, os poderes gerais para o foro que me foram conferidos, à 
Bela. Verônica Gonçalves Magalhães Castro, brasileira, advogada, inscrita na 
OAB/SE sob o nº 4.168; ao Bel. Alisson Almeida dos Santos, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SE sob o nº 6165; à Bela. Fernanda Sodré Grisi de Almeida, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 406-B; à Bela. Juliana de Aragão Leite 
dos Santos, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE nº 7.197, estabelecida na Rua 
José Ramos da Silva, nº 228, Galeria Praia Formosa, Salas 13 e 14, Bairro 13 de Julho, 
Aracaju-SE, CEP 49020-200, bem como ao Bel. Tácio Nei Cardoso Ribeiro Elpídio, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 28.654; à Bela. Verena Andrade 
de Melo, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 29.432; à Bela. Priscila 
Matos Marques Batista, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA sob o nº 
31.975; à Bela. Mariana Bastos Lopes, brasileira, casada, inscrita na OAB/BA sob o 
nº 23.210; ao Bel. Pedro Arjuna de Sá Bittencourt Câmara, brasileiro, divorciado, 
advogado inscrito na OAB/BA 31.094; à Bela. Mariane Carvalho Ribeiro, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.052; à Bela. Raissa Morgana Vieira de 
Lima, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 36.516; ao Bel. Ramon de 
Andrade Bulhões Cordeiro, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA n° 
40.123; à Bela. Mabelli Macedo da Silva, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/BA nº 37.120; à Bela. Patricia Coelho Trozzi Calheira, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 39.686; ao Bel. Claudio Ribeiro Pinto, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 34.264; todos integrantes do Escritório 
Valença Advogados, com endereço profissional na Rua Frederico Simões, 125, Edif. Liz 
Empresarial, 11º andar, Salvador-BA, CEP 41.820-774, aos quais confiro poderes para, 
em conjunto ou isoladamente, independente da ordem de nomeação, representar e 
defender a Outorgante. 

 
 

Salvador/BA, 27 de julho de 2015. 
 

 

p. 91



p. 92



p. 93



p. 94



p. 95



p. 96



p. 97



p. 98



p. 99



p. 100



p. 101



p. 102



p. 103



p. 104



p. 105



p. 106



p. 107



p. 108



p. 109



p. 110



p. 111



p. 112



p. 113



�������������������	
����

���
��� �
�����
�

�����
���
�

�������

������ !�"�! " ��#! "$��� � $%$" �&'(��!(�" )�

*+,-./,*+0 �12324252 �5627489:";9<=259519

-,)->).-+/?@���
� �
�
����
A���B���

����C���C������D�C

��
�BEF��A��

��F�G�
��F����
HI���A�F�

��J��G
F�H���
B�B��F�

��J��G
F�

��B���
��
B���
�

�
�
��
�H��@A�
�

K(�#'(�"�!".L"$�#�M�(;!"�"� N'�(��"K(�#'(�"��"��OK� �"�� #��"��"KP%'��"�"��(��#�"�"�'Q�RS!"�!".L
;!�!�OM#��!"�"��(��#�

#(�#��!"M!$"(��'RS!"��M('��#�"�"�$!%���T�RS!"��"K(�#'(�"�!".L"$�#�M�(;!"�"� N'�(��U"��"��OK� �
�� #��"��"KP%'��"�"��"�'Q�RS!"�!".L";!�!�OM#��!"�"��(��#�"M!$"�;�(��V! "&�  ��! "W�'X�"�"%!#�YU
�X!�'�'"M!$"� #�%���T�RS!"�� "�� Z� "�!";!�#!"��"X� #�"$[��M!"��&��\

 �$

M]="̂9_̀972

.a)-/).-+,

CbF��c
de�F�K(�#'(�"�!".L"$�#�M�(;!"�"� N'�(��"K(�#'(�"��"��OK� �"�� #��"��"KP%'��"�"��(��#�"�"�'Q�RS!"�!".L
;!�!�OM#��!"�"��(��#�" '%$�#��! "�"#(�#�$��#!"M!� �(X��!("�X!�'���"M!$"�[K�M�#"K'�M�!���
(� ��'��"�$";["�"$S!";!("��#�(�RZ� "��"�(M!"��"$!X�$��#!"�� M(�#! "�$"�Q�$�"M�P��M!\

��������

��FA��df������g
��
�h��A��H���A�
G�

$�$%(!" ';�(�!("� N'�(�!"M!$"K!(R�"$' M'��("��"$S!"��$��'P��"Wiii)iaYU"�$"X�(#'��"��"�!(U
;(� ��R�"��"M��!"j  �!"��"&(����"X!�'$�"��"��OK� �"�!".k"$�#�M�(;!"�"��".l"�(#�M'��RS!
$�#�M�(;!"K����&����U"�!("�"%�!N'��!"��"$S!"�".L"N'�(!�OM#��!U"(� #(�RS!"�!"$!X�$��#!"��"$S!
�".L"N'�(!�OM#��!\
$�$%(!"��K�(�!("��(��#!"M!$"$�(MV�"M��'��M��#�"Wii)i>YU"K!(R�"$' M'��("�!";["��$��'P��
Wii)iaYU";(� ��R�"��"M��!"j  �!"��"�;PK� �"�� #��"��"KP%'��"�"��"�(#�M'��RS!"$�#�#�( !
K����&����"�!".L";!�!�OM#��!"U"�!(U"���$�"M(�;�#�RS!"�"%�!N'��!"��"�(#�M'��RS!"�!""#!(�!T��!"�
.L";!�!�OM#��!U"(� #(�RS!"�!"$!X�$��#!"��"K��QS!"�"�Q#�� S!""��
�(#�M'��RS!"�!"#!(�!T��!""�"�!".L";!�!�OM#��!U"�� X�!"�!".L";!�!�OM#��!"�!" ��#��!"��#�(��\
��&'�!"��"�!( �K��QS!"WK��QS!Y"�!"#!(�!T��!m"+.L"W�$;��#'��"�(#�M'��(m"-"L"�".-"LY"��&'�!"��
�Q#�� S!"�!"#!(�!T��!m".nL"W�$;��#'��"�(#�M'��(m"-"L"�">a"LY

	h��A���g
��B
����$��!��"!#�M���!"�� M�$��#!"o'��!(

��	�����h��A��+,./

pq������	�����h��A�� �

����C�

���C���C��C����
�C	��C?��C�

���A�B��
G��
�����

rD
b�G
��
�s���tuvwxyzx{

�BJ�
��
��B��
�
�����
�r
���|}
~�v}��
�s��
tuvwxyzx{

�B��B��
df�
H�G���
B�

���H��
��

;9<82"�̀5�4]527"�]=�7912"89"̀=2"82̂"=�]̂ ����
�="�<2̀"<9̂48̀27"�"+-

�
/� (�"n>aU--

;9<82"�̀5�4]527"�]=�7912"89"̀="8]̂"��̂ ����
�="�<2̀"<9̂48̀27"�"+-

�
a� (�"0/aU--

D��
G v��� ���vut�����

p. 114



�������������������	
����

��������
�

	��������������

��	�����������

���������������������

��� �!"#�$$"$$%!&�#"#'"!()&�$#*+ &)�$#�, �#"''

-".!&/�"#)�*0!�&�#�&''"�,

123442

56������	�����������$'

p. 115



������������	�
�������
�������������

��	���������������


����
����� !���! � 
�"! �#��� � 

�$� �����	�� �����%����

&���'�� 
����� !���! � 
�"! �#��� � 

��������
(������� ����)����%

��*�	�+	�� ��&
����,
-	�(+	���	� �#�� !���! �����
�#���


��./��-
0
#��"!����������,
12!
��!#�#�#3��
�����4��5�!������&
����,

-	�6���7�8� ��9�	7�8


:;<=>?@?=A�BCD�DAE@?=A�FGAH=;GIGJGK@;F=�=�H@L@?D;E=�F@�G;FD;GK@MN=�F=�ADLC>=�=I>GL@EO>G=
PQRST�UCV=�=�W@J=>�D�=A�F@F=A�FGAH=;GIGJGK@?=A�@�ADLCG>X

Y>DFGE@F=X�
����� !���! � 
�"! �#��� � 
R@J=>X�Z��/���
��
[@;U=X��)
SL\;UG@X����������
Y=;E@X���������]�
TGH=X��!�"
�-!5-
�1


^D?O>G@�FD�Y_JUCJ=X

#+̀��� ab �
��

�+	��� ab �
��

"���̀�(	�������� ab �/���
��

�����-�����̀��-�	���.+�(����̀�(�'c̀�������+'������'d���%�e

0	��+�fd����'��	�+�	����+�̀���e

e���g�̀���6�-�	'��������-&
"��7��e����%�e8�%
��e

&�̀�	���������6�	��%
��e�h���/���
���i ab �)�
��

�����-�����̀��-�	���.+�(����̀�(�'c̀�������+'�����cj����e

0	��+�fd����'��	�+�	����+�̀���e

e���g�̀���6�-�	'��������-&
"��7��e������e8��
��e

&�̀�	���������6�	���
��e�h���/���
���i ab �%�
��

klTSX�l�HD>UD;EC@J�G;FGU@F=�DBCGW@JD�m�HD>F@�<C;UG=;@J�=C�@;@En?GU@�@W@JG@F@o�AD;F=�DAED

@HJGU_WDJ�A=I>D�=�JG?GED�F@�G;FD;GK@MN=�H=>�:;W@JGFDK�QD>?@;D;EDp

q?�U@A=�FD�FrWGF@o�D;E>D�D?�U=;E@E=�U=;=AU=�H=>�?DG=�F=�sSY�PQRST�tutt�tvv�wv�tx�=C

@E>@WyA�F=�;=AA=�AGED�zzzpADLC>@F=>@JGFD>pU=?pI>p

SED;UG=A@?D;EDo

 ��+	���	���{��	]�-&
"

|
}
~
��
�
�
�
�
�
��
�
�
�
�
��
��
}
��
}
�
�
�
a
��
��
��
�
�
�
��
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

p. 116



�������������	


������
�������������������	�

������������������������	�����������������

�
	�����������������
	���������������	���������������
������

���������� �����	��������� ���������������������

�������������������	�� ����������

��������������������


�
�������
� ����� ��

!!!!!!!��������	��������

�
	����� ����	
����������������������

������ ���

�����	�� �����

������ ��������������

�"��#$��%&'(&)*$+,-��.�������..�����

p. 117



�

���������	��
����
�����������������

����������������� ���������������������� ������

��	��!
�� 
����"�
�#

$%!�&�� ��������������������� ������

��!������'���	!�� ��(�)(���"

��*�
!�
�� ��$�����+

,
�'�
���
� � ���������������� ����

����	!���������-,./�����,��+�

��	��
0�1�

2345678943:�;5<�3�=>9?3�><@5A94<6B9>�C<�DE�C79:�=9>9�96FA7:<�C3�=<C7C3�C<�76C<67?9GH3�C3
:767:B>3�89C9:B>9C3�:3I�3�	J&�
��
����"�
�#�K37��	!�

�&L�����<4�>9?H3�C9�6<8<::7C9C<�C<
9=5>9GH3�C<�C9C3:�<�76K3>49GM<:�=3>�=9>B<�C<:B9�:<@5>9C3>9N

O3A787B943:�9@59>C9>�63P3�836B9B3�:3I><�3�:<5�=<C7C3�C<�76C<67?9GH3Q�3�;5<�383>><>F�BH3�A3@3
:<R94�8368A5SC9:�9:�96FA7:<:�89ISP<7:N

T59A;5<>�CUP7C9Q�98<::<�3�63::3�:7B<�VVVW��X�
���
�����
W'�&W*
�35�A7@5<�=9>9�3������,$��
�������������)N�Y9>9�=<::39:�834�C<K787Z6879�95C7B7P9Q�A7@5<�=9>9��������������#N�[<6\9�<4
4H3:�3�6U4<>3�C3�:767:B>3�<�3�2Y]�C3�I<6<K787F>73N

B̂<6873:94<6B<Q

��X�
���
���%��
_�,$��
�
�

!�
�	̀
���


�


�
�
"
�

a
b
c
de
f
f
g
h
i
jf
f
g
h
h
ek
el
b
mn
b
o
f
p
ee
ke
qr
s
t
u
qv
w
x

y
z
z
z
{
z
|
}
~
y

f
f
f
�
f
�
�
g

p. 118



������������	�
��������
�����������

�����
����������� ����������������������������������������

�������� 	�� !����"�!��

#� �$�� ����������������������������

�� ������%���� �� ��&�'&���"

��(�	 
	�� ��#�����)

*	�%
	���	� �����������������������

���
� ����+�,-��������.������

�����	/�0


1234�5�567894:�;<4�;<=>?:6@<4�52A:4:6@5;<4�6<�49694@A<�=5;54@A5;<�4<B�<��C$�	�
!����"�!��D�9;:6@9E9=5?<4�5�6:=:449;5;:�;:�A:F>85A9G5A�5�;<=>?:6@5HI<�52A:4:6@5;5D
=<6E<A?:�5�4:F>9AJ

1�;<=>?:6@5HI<�;:K:�4:A�:6@A:F>:�65���,.��������������*#���L���,.��MN�D�<6;:�<�5K94<
;:�49694@A<�E<9�A:F94@A5;<D�O>6@5?:6@:�=<?�=3295�;:4@5�=<AA:42<6;P6=95Q

R�2A5G<�A:F>85?:6@5A�;:�ST�;954�25A5�567894:�;<�2:;9;<�;5�96;:69G5HI<�;<�U:F>A<�VWX1Y�E<9
�� �		�$Z����:�@:A7�4>5�=<6@5F:?�A:969=95;5�5�25A@9A�;5�:6@A:F5�;5�;<=>?:6@5HI<
=<?28:?:6@5A�65�4:F>A5;<A5�5=9?5�96;9=5;5Q

���������%
$�� �[\���\����]���� 	�̂
���$�� _���������D�5�=<6@5A�;<�A:=:B9?:6@<�;:4@5
=<AA:42<6;P6=95D�<>�6I<�̀5O5�a>58a>:A�?569E:4@5HI<�4>5�2<A�:4=A9@<�6:4@:�2A5G<D�����
�Z�����
���������b�[\����	c���̂����Z�	��
�d�%������%�$Z	�e�[\����%
$�� �fQ�WA<K9;:6=9:�5
;<=>?:6@5HI<�<�a>56@<�56@:4�25A5�=<?2A<K5A�<�4:>�;9A:9@<�g�96;:69G5HI<�;<�U:F>A<�VWX1YQ

h>58a>:A�;iK9;5D�5=:44:�<�6<44<�49@:�jjjk��̂
	���	�f���	k%�$k(	�<>�89F>:�25A5�<������*#��
�������������'Q�W5A5�2:44<54�=<?�;:E9=9P6=95�5>;9@9K5D�89F>:�25A5���������������Q�Y:6̀5�:?
?I<4�<�6i?:A<�;<�49694@A<�:�<�lWm�;<�B:6:E9=97A9<Q

1@:6=9<45?:6@:D

��̂
	���	���n��	L�*#��

opqrstuvwxyz{rpu|}~sro�r��~xy�y�pw{r
srws�t�~�r

�
�	
 �
��
��
��
!
�
�
�
�
�
�

�
y
�
�p
�
�
�
�
�
��
�
�
�
�
po
ps
y
�x
y
�
�
�
pp
op
��
�
�
�
�q
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

p. 119



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Ato contínuo, verificou-se que já fora realizada a juntada de contestação aos autos, o que foi confirmado através do

movimento do dia 01/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 120



Termo de Audiência

Processo nº: 201940600586

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 

Aos 01 de julho de 2019, às 12hrs45min, na Sala de Audiências do Acordo do CEJUSC – Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania, onde presente se achava a Conciliadora Graziela Andrade Barbosa, que este
subscreve, apregoadas as partes e respectivos advogados, ao pregão responderam: a(s) parte(s) acima indicada(s)
como presente(s).

Aberta a audiência, o advogado do requerente solicitou a juntada de Carta de Preposição e de Substabelecimento,
em 2 (dois) arquivos em PDF, o que foi feito. Verificou-se a ausência do requerente e de seu advogado, em que pese
devidamente intimados, consoante se avista nos movimentos do dia 30/05/2019, via publicação no Dje.

Impossível a tentativa de conciliação, ante as ausências consignadas.

Ato contínuo, verificou-se que já fora realizada a juntada de contestação aos autos, o que foi confirmado
através do movimento do dia 01/07/2019.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo, que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente
assinado por todos os presentes, sendo os autos enviados ao Cartório da Vara de origem.

 

Graziela Andrade Barbosa

Conciliadora

p. 121



• 
PODER JUDICIÁRIO 

DO ESTADO DE SERGIPE 
CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA 

FÓRUM GUMERSINDO BESSA —ARACAJU/SE 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO — DADOS DO PROCESSO! COMPARECIMENTO 

Processo n°. 201940600586 Horário Previsto: 12hrs45mIn 

Conciliador: Graziela Andrade Barbosa — Matrícula 17239 

ADENILSON DOS SANTOS MENESES 	 I 	REQUERENTE PRESENTE 

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 	 REQUERIDO 
DPVAT 

P.J. 

LAURA DOS SANTOS 	 1 	PREPOSTO CPF: 069.614.465-40 PRESENTE 

RAFAELA GUIMARÃES CUNHA 	 ADVOGADO OAB/SE: 7785 PRESENTE 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Aos 01 bife julho de 2019, às 12hrs45min, na Sala de Audiências do Acordo do CEJUSC — 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, onde presente se achava a Conciliadora Graziela 
Andrade Barbosa, que este subscreve, apregoadas as partes e respectivos advogados, ao pregão 
responderam: a(s) oarte(s) acima indicada(s) como oresente(s). 

Aberta a audiência, o advogado do requerente solicitou a juntada de Carta de Preposição e de 
Substabelecimento, em 2 (dois) arquivos em PDF, o que foi feito. Verificou-se a ausência do requerente e de 
seu advogado, em que pese devidamente intimados, consoante se avista nos movimentos do dia 
30/05/2019, via publicação no Dje. 

Impossível a tentativa de conciliação, ante as ausências consignadas. 

Ato continuo, verificou-se que já fora realizada a juntada de contestação aos autos, o que foi 
confirmado através do movimento do dia 01/07/2019. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo, que, depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente assinado por todos 	presentes, sendo os autos enviados ao Cartório da Vara 
de origem. 

Requerido (Preposto): 

Advogado do Requerido: 

Nos termos do § 10  do artigo 10  do Código de Ética de Conciliadores e Mediadores Judiciais, o conciliador/mediador tem o dever de manter sigilo sobre todas 
as informações obtidas na sessão, salva autorização expressa das partes, violação à ordem pública ou às leis vigentes, não podendo ser testemunha do 
caso, nem atuar como advogado dos envolvidos em qualquer hipótese. 

Em razão da natureza do procedimento realizado neste ato, sobretudo em atenção aos princípios que regem a conciliação e a mediação, em especial o 
principio da confidenclalldade (art. 166 do CPC e arts. 30 e 31 da Lei 13.140/20161  os presentes comprometem-se a não dar publicidade aos 
temas e discussões abordados nesta audiência. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  12/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando final de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RICARDO LOPES HAGE (48114-BA) ao

processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190722102001155 às 10:20 em 22/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 126



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJÚ – 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201940600586 

 

 

ADENILSON DOS SANTOS MENESES, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificada, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

nos seguintes termos. 

 

1. SÍNTESE DA INICIAL 

 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo beneficiário do Seguro 

Obrigatório DPVAT, em razão de acidente de trânsito sofrido em 08/04/2017. 

Submetida a perícia médica e atestada a debilidade permanente, a 

parte Autora recebeu administrativamente a importância de R$ 1.620,00 

(hum mil, seiscentos e vinte reais), pelos danos e sequelas apresentadas. 

Ocorre que a indenização desembolsada a parte Autora não 

confere com o grau de debilidade e valor indenizável previsto pela Lei n. 

6.194/74, com a alteração trazida pela Lei n. 11.945/2009. 
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E, ao final das razões declinadas abaixo, serão confirmadas as 

alegações da parte Autora, inclusive, com a majoração da indenização paga 

administrativamente. 

 

2. DAS PRELIMINARES ARGUIDAS 

 

2.1 DA CARÊNCIA DA AÇÃO – FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

A Ré alega, em sede de preliminar de contestação, a falta de 

interesse de agir da parte autora, afirmando que o montante pago a título de 

seguro obrigatório DPVAT foi integralmente quitado nas vias administrativas.  

Ocorre que, Excelência, conforme se verifica a partir da simples 

análise dos autos, a Ré efetuou apenas o pagamento parcial do seguro 

obrigatório DPVAT, o que motivou a parte acionante a buscar através das vias 

judiciais os valores relativos à complementação da indenização securitária, o 

que torna evidente o seu interesse de agir na presente ação.   

 

2.2 DA INÉPCIA DA INICIAL – DA FALTA DE DOCUMENTO 

ESSENCIAL À DEMANDA – AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

 

Alega, em preliminar, que não há prova robusta acerca da alegada 

invalidez e que não há nos autos o Laudo do IML para certificar o grau de 

invalidez do Autor, requerendo a extinção do mérito por carência de ação. 

Realmente, não há nos autos cópia do laudo do IML que autorizou 

o pagamento administrativo pela Ré. Porém, a liberação parcial da 

indenização comprova, por si só, que a parte Autora apresenta sequelas, 

embora em maior gravidade que aquela definida pela Seguradora. Este 

entendimento é manifestado pelo e. TJSC, verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO PARCIAL 
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EFETUADO PELA SEGURADORA QUE TRADUZ O 

RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 

DESNECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. 

IRRELEVÂNCIA, ADEMAIS, DO GRAU DE INCAPACIDADE. 

DIFERENCIAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. NORMAS DO CNSP 

(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS) 

CONFLITANTES COM LEGISLAÇÃO HIERARQUICAMENTE 

SUPERIOR E, PORTANTO NÃO APLICÁVEIS AO CASO, EM 

ESPECIAL PORQUE EXTRAPOLAM O PODER NORMATIVO 

MERAMENTE REGULADOR QUE FOI CONFERIDO A ESTA 

INSTITUIÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO COMO MARCO 

INICIAL PARA INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. APLICAÇÃO DE OFÍCIO 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NO IMPORTE DE 1% (UM POR CENTO) 

DE MULTA E 20% (VINTE POR CENTO) DE INDENIZAÇÃO, 

AMBOS SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. EXEGESE DO 

ARTIGO 17, VII E ARTIGO 18, CAPUT E §2º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. (Apelação Cível n. 2010.022975-9, de Indaial, 

rel. Des. Denise Volpato). 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que não se fez a juntada do laudo do IML, 

pois tal órgão não mais realiza perícia médica para fins de Seguro DPVAT, e, 

que a própria seguradora liberou os valores administrativos sem a 

apresentação de referido laudo, sendo este, argumento inócuo, tendo em 

vista que, para o pagamento administrativo a menor, não foi necessária a 

realização de exame e laudo pelo IML. 

Contudo, a perícia administrativa supre a ausência de laudo, pois 

uma vez liberado o pagamento administrativo, ainda que parcial, resta 

configurada a invalidez permanente da vítima, devendo o pagamento ser feito 

na sua integralidade. 
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3. DO MÉRITO 

 

3.1 DA EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE – FATO 

INCONTROVERSO 

 

Conforme documento, a parte Autora que recebeu na esfera 

administrativa o pagamento da indenização oriunda do seguro obrigatório 

DPVAT, referente ao sinistro em tela.  

Por conseguinte, o pagamento administrativo efetuado pela 

seguradora, ainda que a menor, caracteriza o reconhecimento, por 

esta, da invalidez permanente suportado pela vítima, decorrente do 

acidente de trânsito sofrido, independentemente do grau de invalidez, uma 

vez que esta sempre será total e permanente.  

Exa., ocorre que, uma vez efetuado o pagamento administrativo 

pela seguradora, esta já reconhece que a parte autora está acometida de 

invalidez permanente, devendo por tanto o valor do seguro ser pago em sua 

integralidade, pois é a invalidez permanente reconhecida que autoriza o 

pagamento dos valores da verba indenizatória.  

A respeito do alegado colhe-se do e. Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina:  

 

Em ações desse jaez, vale destacar que o pagamento, mesmo 

que parcial, de indenização decorrente de seguro obrigatório 

(DPVAT) implica o reconhecimento pela Seguradora da invalidez 

permanente da vítima de acidente causado por veículo 

automotor de via terrestre. Todavia, o recibo de quitação 

firmado pelo Autor não significa renúncia ao crédito porventura 

excedente e, por conseguinte, não obsta o direito de o Segurado 

buscar em juízo a complementação do montante que lhe é 
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devido, em consonância com o disposto no art. 3º, b, da Lei n. 

6.194/1974.1  

 

E ainda: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). APELO DA SEGURADORA. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ 

PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA. 

INDENIZAÇÃO INFERIOR AO DETERMINADO EM LEI. 

ALTERAÇÃO DO MONTANTE INDENIZATÓRIO POR MEIO DE 

RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPLEMENTAÇÃO. SINISTRO ANTERIOR À LEI N. 8.441/1992. 

INDENIZAÇÃO COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE AO 

TEMPO DO ACIDENTE. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA 

CITAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - O prazo 

prescricional para cobrança do valor referente ao seguro 

obrigatório é contado a partir do pagamento administrativo 

inferior ao devido. Assim, não há falar em prescrição quando se 

verifica que a ação foi proposta em menos de um mês após a 

data do pagamento administrativo. II - Resoluções expedidas 

pelo Conselho Nacional do Seguro Privado ou qualquer norma 

dessa natureza não têm o condão de redefinir os valores de 

indenizações do seguro DPVAT, motivo pelo qual se mostra 

inadmissível o pagamento em quantia inferior àquela definida 

em lei. III - Não se confunde a vedação insculpida no art. 7º, IV, 

in fine, da Constituição Federal, atinente à vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim, com a sua equivalência, como 

paradigma, em moeda corrente nacional. A proibição repousa 
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apenas na impossibilidade de estipulação do salário mínimo 

como fator ou índice de indexação de preços e serviços, e não 

na limitação de natureza ressarcitória ou compensatória. IV - 

Consoante remansosa jurisprudência, o pagamento 

administrativo, ainda que parcial, da indenização 

decorrente de seguro obrigatório (DPVAT), por si só, 

implica no reconhecimento da invalidez permanente da 

vítima de acidente causado por veículo automotor de via 

terrestre. V - Não se aplica a Lei n. 8.441/1992 e, em 

consequência, em pagamento de indenização de acordo com o 

salário mínimo vigente à época da liquidação quando verificado 

que o sinistro ocorreu em época pretérita (18-2-1989). Desse 

modo, deve-se considerar, para fins de cálculo da indenização, 

o valor do salário mínimo vigente ao tempo do acidente. VI - 

Tratando-se de ação de cobrança de complementação de seguro 

obrigatório (DPVAT), os juros de mora, fluem a partir da data da 

citação, nos termos da Súmula 426 do Superior Tribunal de 

Justiça. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.063109-1, de Biguaçu, 

rel. Des. Joel Figueira Júnior , j. 04-12-2012). 

Do julgado, colhe-se o entendimento de que o pagamento 

administrativo do Seguro Obrigatório DPVAT, já configura o reconhecimento 

da invalidez permanente, não havendo que se falar em invalidez permanente 

parcial ou total, invalidez permanente parcial completa e invalidez 

permanente parcial incompleta, e portanto, não há se falar em reanálise da 

perícia administrativa, e o conhecimento das lesões as sequelas, uma vez que 

as mesmas já se caracterizam como duradouras.  

Desta forma, resta reconhecido que a parte autora, através do 

pagamento administrativo feito a menor, está sim acometida de invalidez 

permanente, fazendo jus ao recebimento da verba indenizatória em sua 

integralidade. 
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3.2 DO GRAU DE INVALIDEZ DE ACORDO COM AS SEQUELAS 

SUPORTADAS – PERÍCIA UNILATERAL - INDENIZAÇÃO 

DEVIDA NA ÍNTEGRA. 

 

Conforme se depreende da análise dos documentos anexos, nota-

se que o acidente acometeu a parte Autora ocorreu já na vigência da Medida 

Provisória n. 451/2008, convertida na Lei n. 11.945/2009, aplicando-se ao 

caso a tabela de graduação de danos pessoais e valores indenizáveis para o 

pagamento do prêmio do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se ainda que, no atual ordenamento jurídico pátrio, o grau 

da lesão ganhou grande repercussão e importância, somente sendo efetuado 

o pagamento do prêmio após ser apurada a sequela e a sua extensão. 

Entretanto, no caso em tela, essa graduação, que, diga-se 

mais uma vez, foi elaborada de modo unilateral pela Ré, bem como o 

posterior e parcial pagamento administrativo, não condizem com a realidade 

suportada pela parte autora, a qual, após o acidente de trânsito sofrido, 

apresenta a total debilidade de membro e função. 

Por oportuno, afirma-se categoricamente que, após o referido 

acidente, a parte autora nunca mais será a mesma, tendo em vista que as 

suas atividades cotidianas desenvolvidas anteriormente, jamais voltarão a 

ser tais como antes, no que diz respeito tanto a sua perfeição quanto a sua 

completude. 

Assim, resta evidente a realização de perícia judicial para 

que, de modo justo, seja verificado o grau da lesão suportada pela 

parte autora com o consequente pagamento das diferenças devidas. 

 

4. DOS REQUERIMENTOS 
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Ex positis, requer-se a procedência do pedido para condenar a Ré 

ao pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74 

alterada pela Lei n. 11.945/09, corrigido monetariamente e acrescido de juros 

de mora a contar da citação, bem como, ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

Por oportuno, a parte autora indica quesitos para a realização da 

perícia judicial, conforme abaixo. 

 

ROL DE QUESITOS  

 

1. Descreva as lesões e sequelas apresentadas pelo Autor em decorrência 

de acidente de trânsito.  

 

2. Em ocorrência das sequelas apresentadas pelo autor, este demandará de 

maior esforço físico para realizar as atividades de vida diária e de labor?  

 

3. O Autor refere dores em consequência das lesões?  

 

4. A debilidade física permanente apresentada pelo Autor é total ou parcial?  

 

5. Em termos percentuais (0-100%), qual é o grau de perda global da 

capacidade funcional do autor?  

 

6. Perante o quadro clínico do Autor há possibilidade de recuperação total 

dos movimentos?  

 

 

Pede deferimento. 

 

Salvador, 22 de julho de 2019. 
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RICARDO LOPES HAGE 

Advogado 

RICARDO LOPES HAGE 

OAB/BA 48.118 

OAB/SE 1.187 A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  02/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Realizando pesquisa acurada com o auxílio dos servidores desta Unidade, constatou-se que o advogado da

parte autora ajuizou mais de 20 ações de Cobrança do Seguro DPVAT, sem, no entanto, demonstrar a inscrição

suplementar na OAB/SE, como exige o Estatuto dos advogados. No mais, verifico que todos os comprovantes de

residência apresentados nas mencionadas ações foram expedidos por uma única empresa (SKY), verificando, ainda,

que grande parte consigna, como endereço, a Rua Acre. Assim, determino a suspensão dos feitos indicados às fls.

49 e 50 e em trâmite nesta unidade, devendo ser intimada a parte autora, pessoalmente, a fim de que traga aos

autos novo comprovante de residência, no intuito de debelar quaisquer divergências. Sem prejuízo da diligência

acima, intimem-se os respectivos autores de cada uma das ações, pessoalmente, para que compareça a esta

Unidade, no prazo de 05 (cinco), considerando que grande parte não compareceu à audiência preliminar de

conciliação. Translade-se cópia da presente decisão para cada um dos feitos indicados, consignando-se a

suspensão, se já não foi feito pela Secretaria.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600586 - Número Único: 0020566-33.2019.8.25.0001
Autor: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Realizando pesquisa acurada com o auxílio dos servidores desta Unidade,
constatou-se que o advogado da parte autora ajuizou mais de 20 ações de Cobrança
do Seguro DPVAT, sem, no entanto, demonstrar a inscrição suplementar na
OAB/SE, como exige o Estatuto dos advogados. No mais, verifico que todos os
comprovantes de residência apresentados nas mencionadas ações foram expedidos
por uma única empresa (SKY), verificando, ainda, que grande parte consigna, como
endereço, a Rua Acre. Assim, determino a suspensão dos feitos indicados às fls. 49
e 50 e em trâmite nesta unidade, devendo ser intimada a parte autora, pessoalmente,
a fim de que traga aos autos novo comprovante de residência, no intuito de debelar
quaisquer divergências. Sem prejuízo da diligência acima, intimem-se os
respectivos autores de cada uma das ações, pessoalmente, para que compareça a
esta Unidade, no prazo de 05 (cinco), considerando que grande parte não
compareceu à audiência preliminar de conciliação. Translade-se cópia da presente
decisão para cada um dos feitos indicados, consignando-se a suspensão, se já não
foi feito pela Secretaria.

Aracaju/SE, 13 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO,
,Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 15/08/2019, às 12:26:57

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002060049-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002060049-08. fl: 1/1
em 15/08/2019 às 12:26:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado 201940604513

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940604513 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): ADENILSON DOS SANTOS MENESES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49080-901 Telefone - 3226-3508

Normal

201940604513

PROCESSO: 201940600586 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0020566-33.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 dias úteis:Prazo

 Ao requerente para, pessoalmente, apresentar, em 05 dias úteis, comprovante de residência nesta:Finalidade
unidade: VARA DE TRÂNSITO Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N, Capucho - Aracaju-Se,
CEP: 49080-901.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Residência : Rua Acre, , 425
Bairro : Siqueira Campos
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/09/2019, às 12:49:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002254569-73.

Recebi o mandado 201940604513 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002254569-73. fl: 1/2
em 04/09/2019 às 12:49:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002254569-73. fl: 2/2
em 04/09/2019 às 12:49:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940604513 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

ADENILSON DOS SANTOS MENESES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49080-901 Telefone - 3226-3508

Normal

201940604513

PROCESSO: 201940600586 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0020566-33.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 dias úteis:Prazo

 Ao requerente para, pessoalmente, apresentar, em 05 dias úteis, comprovante de residência nesta:Finalidade
unidade: VARA DE TRÂNSITO Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N, Capucho - Aracaju-Se,
CEP: 49080-901.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Residência : Rua Acre, , 425
Bairro : Siqueira Campos
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/09/2019, às 12:49:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002254569-73.

Recebi o mandado 201940604513 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002254569-73. fl: 1/2
em 04/09/2019 às 12:49:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002254569-73. fl: 2/2
em 04/09/2019 às 12:49:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 145



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201940600586 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0020566-33.2019.8.25.0001

MANDADO: 201940604513

DATA DE CUMPRIMENTO: 06/09/2019 00:00

DESTINATÁRIO: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

ENDEREÇO: Rua Acre nº 425. BAIRRO: Siqueira Campos. Aracaju/ SE. CEP: 49075-020

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Após diligenciar, deixei de cumprir o mandado uma vez que não localizei o imóvel de nº 425 na Rua
Bahia.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MAGALI SOUZA DE OLIVEIRA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 09/09/2019, às 08:27:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002290284-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002290284-73. fl: 1/1
em 09/09/2019 às 08:27:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGALI SOUZA DE OLIVEIRA, Oficial de Justiça, 

p. 146



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Réplica tempestiva, movimento do dia 22/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  17/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Ao advogado do requerente para, em 05 dias úteis, manifestar-se acerca da certidão retro, movimento do dia

09/09/2019, requerendo o que entender de direito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, até o presente momento, não houve manifestação acerca do ato retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  A teor do artigo 274, parágrafo único, do CPC, presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas aos

endereços declinados pelas partes, sendo que as estas cumpre o dever de manter atualizados os seus cadastros. In

casu, o processo encontra-se paralisado porquanto a parte requerente quedou-se silente, sendo manifesto o seu

desinteresse pela causa. Por essa razão, o processo deve ser extinto. Ante o exposto, com fundamento no artigo

485, inciso III, e §1º, do Código de Processo Civil, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito. Condeno a parte

autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa,

observando o que dispõe o art. 85, §4º, III, do CPC/15. Esses valores só poderão ser cobrados se houver

comprovação da modificação no estado econômico do vencido no prazo de até cinco anos contados do trânsito em

julgado dessa decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC. Aracaju/SE, 10 de março de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600586 - Número Único: 0020566-33.2019.8.25.0001
Autor: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Extinção >> abandono da causa

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT apresentada por Adenilson
 em face de dos Santos Meneses SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
.SEGURO DPVAT S.A

 Ora, verificando que a perícia é ato personalíssimo, foi determinada a
 intimação da parte autora acerca da data e local designados para a realização da perícia

técnica.

Ocorre que o oficial de Justiça não localizou a parte autora no endereço
cadastrado, motivo pelo qual foi instada a parte a se manifestar, indicando endereço

 atualizado. No entanto, o causídico não diligenciou o bom andamento processual, deixando de
  informar o endereço atualizado da parte autora (certidão de p. 149).

    Assim, na certidão de p. 146 está explícito: “(...) não foi localizado o número
425 na Rua Bahia”.

     Veja-se que inviável a intimação pessoal da parte autora, a fim de promover o
 regular andamento do feito, tendo em vista a ausência de endereço..

A parte não cumpriu seu dever de manter atualizados os seus cadastros,
infringindo o disposto no artigo 274, parágrafo único, do CPC, que se presumem válidas as
comunicações e intimações dirigidas aos endereços declinados pelas partes, o qual seja:

“Art. 274. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes,
aos seus representantes legais, aos advogados e aos demais sujeitos do processo
pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de
secretaria.

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço
constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega
da correspondência no primitivo endereço.”

A Certidão do Oficial de Justiça apresenta a marcação de mudança de
endereço. Mostra-se que está satisfeito o dispositivo do §1º, do art. 485, do CPC, o qual seja:

“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: (…) § 1º Nas hipóteses descritas
nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a falta no
prazo de 5 (cinco) dias.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000558928-44. fl: 1/3
em 11/03/2020 às 11:12:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 152



O art. 485, III, do CPC, prevê a possibilidade de extinção do feito quando
ocorrer inércia do autor em promover o andamento do feito. Trata-se de providência estatal
com o fim de cessar a dispendiosa movimentação da máquina judiciária diante do desinteresse
da parte na prestação jurisdicional.

Nesse sentido, as partes devem ficar atentas quanto ao andamento do feito,
praticando os atos processuais que lhes competem. Quando a parte interessada é intimada para
promover o andamento do feito, essa deve, necessariamente, atender à determinação oficial,
ratificando o seu interesse pela causa e viabilizando a promoção dos atos necessários ao
impulsionamento do feito.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante nesta Corte.

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. 
INTIMAÇAO PESSOAL DA AUTORA FRUSTRADA ANTE A MUDANÇA
DE ENDEREÇO. INTIMAÇÃO DO PATRONO. EXTINÇÃO DO PROCESSO

. 1. A tentativa de intimação do autor restouSEM JULGAMENTO DO MÉRITO
frustrada, conforme certidão do oficial de justiça, porque ele não reside no
endereço informado na inicial. O patrono do autor foi devidamente intimado,
oportunidade em que deveria ter informado o novo endereço. 2. Conforme
jurisprudência desta casa "Uma vez intimados o autor (por mandado) e o
advogado (por publicação), e, mesmo assim, não comparecendo a ato
imprescindível à solução da lide, resta evidenciado o abandono da causa,
devendo o feito ser extinto sem exame de mérito, nos termos do art. 267, III do
CPC, e não julgado improcedente o pedido." (TRF-1 - AC:
00417787120164019199 0041778-71.2016.4.01.9199, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, Data
de Julgamento: 20/09/2017, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação:
18/10/2017 e-DJF1)

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL -
EXTINÇÃO DO FEITO - ABANDONO DA CAUSA - INÉRCIA DA PARTE
QUANTO AO ANDAMENTO DO FEITO - INTIMAÇÃO PESSOAL E DO
PROCURADOR - REALIZAÇÃO - DEVOLUÇÃO DE MANDADO NÃO
CUMPRIDO - MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO

 - EXTINÇÃO DO PROCESSO - POSSIBILIDADE. Para se extinguir oJUÍZO
feito, sem julgamento do mérito, por abandono de causa, nos termos do art. 485,
III, do CPC/2015, imprescindível que se cumpra a exigência do § 1º do mesmo
artigo, qual seja: a intimação pessoal da parte para que supra a falta, em cinco
dias. Assim, se parte não dá andamento ao feito, mesmo após ter sido intimado
para tanto, por meio do seu procurador constituído nos autos, e posteriormente
de forma pessoal, por mandado, afigura-se correta a extinção do processo por
abandono da causa. Presume-se válida a intimação remetida ao endereço
indicado na petição inicial, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do
CPC/2015." (TJMG - Apelação Cível 1.0702.13.042823-9/001, Relator (a):
Des.(a) Luciano Pinto , 17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/11/2018,
publicação da sumula em 21/11/2018)

"AÇÃO DE EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ABANDONO DA CAUSA
PELO EXEQUENTE - MUDANÇA DE ENDEREÇO - DEVER DE INFORMAR -
INTIMAÇÃO VÁLIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Extingue-se a ação, sem
resolução do mérito, quando a parte autora, por não promover os atos e
diligências que lhe competir, abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias e
não suprir a falta em 05 (cinco) dias, embora intimada pessoalmente para tanto.
2. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço
declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o
respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000558928-44. fl: 2/3
em 11/03/2020 às 11:12:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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(art. 274, parágrafo único do CPC)." (TJMG - Apelação Cível
1.0459.10.003897-3/001, Relator (a): Des.(a) Estevão Lucchesi , 14ª CÂMARA
CÍVEL, julgamento em 04/10/2018, publicação da sumula em 16/10/2018)

A teor do artigo 274, parágrafo único, do CPC, presumem-se válidas as
comunicações e intimações dirigidas aos endereços declinados pelas partes, sendo que as estas
cumpre o dever de manter atualizados os seus cadastros.

, o processo encontra-se paralisado porquanto a parte requerenteIn casu
quedou-se silente, sendo manifesto o seu desinteresse pela causa.

Por essa razão, o processo deve ser extinto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso III, e §1º, do Código de
Processo Civil,  o processo, sem resolução do mérito.EXTINGO

   Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os
    quais arbitro em 10%sobre o valor da causa, observando o que dispõe o art. 85, §4º, III, do

 CPC/15. Esses valores só poderão ser cobrados se houver comprovação da modificação no
estado econômico do vencido no prazo de até cinco anos contados do trânsito em julgado
dessa decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

Aracaju/SE, 10 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 11/03/2020, às 11:12:28

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000558928-44.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000558928-44. fl: 3/3
em 11/03/2020 às 11:12:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600586

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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